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3.- SUPLEMENT
SUMARIO Decreto n.» 105/86:

Abre créditos especiais no montante de 12 640 015$
prover a reaUzação de despesas não previstas no 
orçamento vigente de alguns Ministérios.

Decreto n." 106/86:

Aprova o novo quadro do pessoal do Centro Nacional 
de Artesanato.

Decreto n.» 107/86:

Distribui os montantes restiltantes da alteração intro
duzida no Orçamento Geral de Estado para 1986.

Decreto n.» 108/86:

Põe em execução o Orçamento Geral do Estado para 1987.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS:

Portaria n.“ 50/86:

Manda reforçar algumas verbas do Orçamento Geral 
em vigor nos departamentos que indica.

Portaria n.» 51/86:

Manda reforçar algumas verbas do Orçamento Geral 
em vigor nos departamentos que indica.

Portaria n.” 52/86:

Manda reforçar algumas verbas do Orçamento Geral 
em vigor nos departamentos que indica.

MINISTÉRIO DA ADMÍNISTRAÇAO LOCAL E 
URBANISMO:

Portaria n.» 53/86:

Aprova o Orçamento Municipal para 1987 do Secretariado 
Administrativo da Ribeira Grande.

para

CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto-Lei n.° 98/86:

Transfere o Arquivo Nacional de Identificação Civil 
para o Ministério da Justiça.

Decreto-Lei n.® 99/86:

Aprova a L,ei Orgânica do Ministério da Administração 
Local e Urbanismo.

Decreto-Lei n.“ lCO/86:

Cria novos serviços no Ministério da Indústria e Ener
gia.

Decreto-Lei n.® 101/86:

Define as categorias que integram a carreira do pessoal 
do Centro Nacional de Artesanato e as normas regu
ladoras da progressão na referida carreira.

Decreto-Lei n.® 102/86:

Regula a transição do actual pessoal do Centro Nacional 
de Artesanato para o novo quadro.

Decreto-Lei n.® 103/86:

Atribui às funções de delegado Regional de Artesanato 
a categoria correspondente à letra «E».

Decreto n.® 104/86:

Aprova novos quadros de pessoal das Edições «Voz di 
Povo», Rádio Nacional de Cabo Verde, TEVEC e 
CABOPRESS.
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No uso da faculdade coiifeiida pela alínea f) do n.® i 
do aitigo 75." da Coiisiituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Fortaria n.° 54/86:

Confirma o Orçamenío Municipal para 1987 do Secre
tariado Administrativo de Santa Catarina.

Artigo 1.®

É transferido para o Ministério da Justiça, onde u- 
cará integrado na Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado, o Arquivo Nacional de Identificação Civil.

Artigo 2.®

Fortaria n.» 55/86:

Confirma o Orgamcnio Municipal para 1987 do Secre 
tariado Administrativo de Santa Cruz.

Fortaria n.» 56/86:

Confirma o Orçamento Municipal para 1987 do Secre
tariado Administrativo do Tarrafal.

O pessoal e o patrimônio actualmente afectos ao ser
viço ora transferido transuam lambem para o Ministério 
da Justiça, na mesma situação e independentemente de 
quaisquer formalidades legais.

.Artigo 3.®

Mantém-Se em vigor a legislação adual relacionada 
com a identificarão ci\il em tudo o qite não contrarie 
o presente diploma.

Fortaria n.® 57/86:

Confirma o Orçamento Municipal para 1987 do Secre
tariado Administrativo do Maio.

Fortaria n.® 58/86:

Confirma o Orçamento Municipal para 1987 do Secre
tariado Administrativo do Fogo. .Artigo 4.®

Este decreto-lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 
1987.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 

Pedro Pires — José Araújo — Arnaldo Fiança.

Promulgado em 30 de Dezembro de 1986. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Fortaria n.® 59/86:

Confirma o Orçamento Municipal para 1987 do Secre
tariado Administrativo da Brava.

Fortaria n.® 60/86:

Confirma o Orçamento Municipal para 1987 do Secre
tariado Administrativo de S. Vicente.

Fortaria n.® 61/86:

Confirma o Orçamento Municipal para 1987 do Secre
tariado Administrativo de S, Nicolau.

Fortaria n.® 62/86:

Confirma o Orçamento Municipal para 1987 do Secre
taria do Administrativo do Sal.

Fortaria n.» 63/86:

Confirma o Orçamento Municipal para 1987 do Secre
tariado Administrativo da Boa Vista.

Fortaria n.® 64/86:

Confirma o Orçamento do Município do Porto Novo, para 
o ano econômico de 1987.

Fortaria n.® 65/86:

Confirma o Orçamen+o do Município do Paul, para o 
econômico de 1987.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto-Lei n.° 99/86

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.® 1 
do artigo 75.® da Constituição, o Governo decteta o 
seguinte:

CAPITULO I

Natureza e atribuições 

Artigo 1.”

1. O Ministério da Administração Local e Urbanismo 
é o departamento governamental responsável peb direc
ção dos scctoic-- de actividades compreendidas no âmbito 
da Administração Local, Ordenamento Urbanístico, Ha
bitação, .Saneamento Básico e Meio Ambiente.

2. O Ministério da Administração Local e Urbanismo 
c dirigido e orientado snperiormente pel'o Ministro da 
Adminisira-ção Local c Lirbanismo,

.Artigo 2.®

A actuação do Ministério da Admin'Str.ic;io Local c
T’rl>ani‘’iriO cxercer-se no âmbito da Ad'nnri?tra''ão Cen
tral, em
mentos governamentais com 
rroNcmática do desenvolvmento municipal c interven
ção nos sectores de Ordenamento Territorial e Cons
trução.

ano

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n." 98/86

de 31 de Dezembro

Na perspcciiva de uma melhor coordenação entre as 
estruturas ligadas à recolha e certificação dos clemcmos 
de idciVificação civil c dc um maior rigor técnico e 
eficiência na realização dessas tarefas;

estreita coordenação com o-s outnts departa- 
forte incidência sobre a

Ao abrigo da autorização legislatba concedida pelo 
2 do "artigo 1.® da Lei n.“ 4/III/86, de 29 den.®

Março;
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o) PTomover a execução e a g''stão de infraestrutu-
ras e equipamentos urbanos de util’>ação co- 
lectiva e de saneamento básico em colabora
ção com as autarquias locais e articulação tom 
outros departamentos cevitrais competentes;

p) Promover, em articulação com outros departa
mentos competentes, a invcst’ga(ão aplicada nos 
domínios da habitação e construção urbana, 
reabilitação e conservação do patrimônio cons
truído, saneamento básico e presorvatão do 
meio ambiente;

q) Desenvolver e coordenar estudos e projixtos nos
domínios de Habitação, Urbanismo, Arquitec- 
tura, Geodesia e Engenharia Sanitária.

3.0

O Ministério da Administração Local e Urbimisrao 
tem. as seguintes atribuições:

a) Estudar, propor, executar e coordenar a política
do Governo em matéria da Admini i ração 
Local, Ordenamento Urbanístico, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, Saneamento Bási<o 
e Meio Ambiente, Cartografia e Cadastio;

b) Exercer a acção tutelar do Governo sobre as au
tarquias locais;

c) Promover a Reforma da Adminisração Loc ai e a
elaboração de instrumentos técnico-legais para 
o desenvolvimento local, com vista à lügnifi- 
cação do Poder Local, ao incremento da parti
cipação popular e ao fomento da actAidade 
associativa, em estreita articulação com a Se
cretaria de Estado da Administração Pública;

d) Formular e promover a execução de medida; de
política adequadas à gestão global da proble 
mátma habitacional e ao desenvolvimento ur
bano;

e) Estudar, promover e coordenar a execução de
medidas de política tendentes à gestão do Sa
neamento Básico e à preservação, melhoiia e 
defesa da qualidade do Meio Ambiente;

f) Promover e colaborar com os departamentos com
petentes, nas acções de classificação, reabilita
ção, conservação e defesa do patrimônio cons
truído e sítios naturais com interesse histó
rico, arquitectónico, urbanístico e pai-agístico;

g) Definir, formular e implementar orientações de
política em matéria de Cartografia Terrestre 
e Cadastro;

h) Promover a elaboração de medidas legtslaf vas
e regulamentares no âmbito dos sectores de 
actividade que integram o Ministério;

i) Elaborar e controlar a execução de planos, pro
gramas e projectos de desenvolvimento dos sec
tores de Urbanismo, Habitação, Saneamento 
Básioo e de Desenvolvimento Local;

j) Assegurar a implementação de meios e instru
mentos necessários à organização e gestão de 
uma administração local adequada às necessi
dades das autarquias locais e aos objectivos de 
desenvolvimento do país.

k) Promover a planificação física do território aos
níveis urbano, local, regional e nacional e ga- 
ranff a necessária articulação entre os órgãos 
centrais da Administração e ll.aneamento e 
órgãos dio Poder Local;

l) Estudar, experimentar e divulgar normas e tec
nologias apropriadas à utilTação de materiais 
de origem local, componentes e processos de 
construção urbana e habitação em articulação 
com os outros organismos competentes;

m) Assegurar as condições indisnensáveis ao cumpri
mento pela Administração das funções que lhe 
são cometidas por lei no quadro do processo 
eleitoral:

n) Apo’ar e dinamizar a cooperação e o associati- 
vismo inter-municipal, a nível nacional e in
ternacional;

CAPITULO II

Organização 

SECÇÃO I

Artigo 4.°

O Ministério da Administração Local e Urbanismo 
compreende:

a) O Gabinete do Ministro;
b) O Gabinete de Estudos e Plancamenco; 
cj A Inspecção-Geral;

d) A. Direcção-Geral de Administração;
e) A Direcção-Geral de Administração Local;

f) A Direcção-Geral de Urbanismo, Habitação e
Meio Ambiente:

g) O Serviço Nacional de Cartografia e Cadastro;

h) A Direcção Regional da Adminisliação Local e
Urbanismo.

Artigo 5."

1. Junto do Ministro da Administração Local e Ur
banismo funciona o Conselho do Alinistéii^, como ór
gão consultivo em matéria técnica e administrativa.

2. O Conselho do Ministério é piesidido pelo Minis
tro da Administração Local e Urbanismo 0 çntegra 03 
Chefes de Serviços a que se refere o artigo 4-° deste 
diploma.

3. Sempre que necessário poderão ser convidad.is para 
as reuniões do Conselho do Ministério entidades de re
conhecida competência e idoneidade sobre invitéria espe
cífica a tratar.

4. As atribuições e o funcionamento Jo Conselho do 
Ministério constarão do respectivo regime interno.

Artigo 6.“

1. Junto do Ministério da Administração Local e Ur
banismo e presidida pelo respectivo Miiüstro, funciona 
a Comissão Nacional de Cartografia e Cadastro, adiante 
designada CNCC, corno órgão de con^e.lta e apoio do 
Governo em matéria de definição e implementação dos 
objectivos e estratégias da política nacional de cartogra
fia e cadastro.

2. A competência, a composição e o funcionamento da 
CNCC constarão de diploma próprio.
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SECÇÂO n 

Gabinete do Ministro 

Artigo 7“

O Gabinete do Ministro é o serviço responsável pelo 
exercício das funções de assessoria e de apoio directo c 
pessoal ao Min’stro no desempenho das suas actisddades.

Artigo 8.°

Incumbe em especial o Gabinete do Ministro:

n) Assistir directamente o Ministro e apoiá-lo tecmV 
camente nos assuntos que se lhe distribua

b) Assegurar a ligação do Ministério com os outros
Dcpartameutos Governamentais e instituições, 
em assuntos que não sejam de competência es- 
cífica de outros serviços;

c) Receber, expedir e registar toda a correspondên
cia pessoal do Ministro;

d) Promover e assegurar o expediente relativo à pu-
Irlicação, e/ou distribuição de portarias, despa
chos, 'nsiruções, ordens de serviço e circulares 
dimanadxjs do Ministro;

e) Organizar os autos de relacionamento etitre o Mi
nistro e o público e assegurar os seus contactos 
com os meios de Comunicação Social;

f) Recolher, tratar e difundir os elementos de estu
dos c informações noticiosas de interesse para 
o Ministério;

g) Apoiar protocolarmente o Ministro;
h) Ocupar-se das audiências, preparar as reuniões c

organizar a respectiva agenda do Ministro.

Artigo 9.“

Para o dcisempenho das suas funções o Gabinete do 
Ministro é dotado de uma Repartição de Expediente que 
lhe assegura todo o apoio aclministrativo e burcKr itmo.

Artigo IO."

O Gabinete do Ministro é dirig’do por um director 
de Gabinete, a cjuem incumbe, especialmente:

a) Assegurar a 1’gação do Gabinete com os diversos
serviços do Ministério, bem como com outros 
serviços púbhcos e privados;

b) Assinar toda a correspondência do Gabineie que 
deva ser assinada pelo Ministro;

c) Informar e submeter a despacho do Ministro os 
assuntos do Gabinete que careçam dc decisão 
superior;

d) Orientar e coordenar as actividades do pessoal do 
Gabinete;

e) Projror medidas que julgue necessárias à melho
ria dos serviços;

/) Desempenhar as funções que lhe sejam cometidas 
pelo Ministro.

c de aptoio motodológico aos municípios na elaboiação 
das planos e progiamas anuais e plurianua’s de inves
timento.

Artigo 12."

1. Para o desempenho das suas atribuições, compete 
ao Gabinete de Estudos e Planeamento, em especial:

a) Apoiar o Ministro em todas as matéiias lelacio-
nadas com o planeamento, a formulação e o 
acompanhamento das políticas sectorial e do 
desenvolvimento local;

b) Proceder ao estudo das perspectivas e metas de
desenvolvimento nos domínios de Ordenamento 
Urbanístico, da Habitação, do Saneamciuio Bá
sico, do Meio Ambiente e da Administração 
Local;

c) Desenvolver os estudos de natureza economica.
financeira e social, necessáritis à definição da 
política de de^envolvmento de todos os secto- 
res e domínios que integram o Ministério 
da Administração Local e Urbanismo;

d) Avaliar a execução material e financeira dos pro
gramas e projectos de investimento dos servi
ços e organismos tutelados pelo Ministro; 

ej Elaborar diagnósticos sectoriais e locais necessá
rios à fundamentação dos respectivos planos e 
programas dc desenvolvimento; 

f) Colaborar com os órgãos central, sectoriais regio
nais e locais de planeamento na elaboração 
dos planos nacionais, regionais e locais de 
desenvolvimento;

g) Formular directivas metodológicas de planea
mento sectorial e acompanhar a actividade dos 
serviços abrangidos pela t'sfera de competência 
do Ministério, compatibilizando, no âmb’to 
dos respectivos sectores, os planos e piogramas 
anuais e plurianuais;

h) Elaborar os programas anua’s e plurianuais de
desenvolvimento, de acordo com os obicctivos 
sectoriais;

i) Colaborar na definição das estratégias e coordenar
as acções dc cooperação técnica e financeira 
do Ministério com países estrangeiros e orga
nizações internacionais;

j) Efectuar a pesquisa, aquisição e organizaão de
documentação técnica e científica de interesse 
para os serviços do Ministério;

k) Promover, em articulação com outras entidades
competentes, a formação e o aperfeiçoamento 
técnico-profissional do pessoal dos serviços cpie 
integram o sector da Administração Local e 
Urbanismo;

l) Promover a criação de núcleos descentralizados
de planeamento nas estruturas periféricas do 
Ministério e nos Municípios;

m) Apoiar metodologicamente os municípios na ela
boração dos planos e programas anuais e plu
rianuais de desenvolvimento municipal;

n) Promover a elaboração de medidas regulameniarcs
c legislativas no âmbito das atribuições e com
petências do Ministério.

2. No exercício das competências previstas no número 
anterior, o GEP solicitará e prestará a todas as cni idades 
e organismos intervenientes no processo de planeamento, 
as informações e elementos indispensáveis ao cumpri
mento das suas funções.

nao

riECÇÃO III

Gabinete de Estudos e Planeamento 

Artigo 11.®

O Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério 
da Administração Local e Urbanismo é o serviço de 
estudo, coordenação, planeamento e proggamação econó- 
m’ca dos sectores de Urbanismo, Habitação e Desenvol
vimento Urbano, Saneamento Básico e Meio Ambiente
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b) Tratar e dar seguimento, em matéria administra
tiva, financeira e patrimonial a todos os as-un- 
tos que não sejam da competência específica 
dos restantes serviços, e prestar appio aos orga
nismos tutelados nos reieiidos domínios;

c) Estudar, promover e coordenar de modo perma
nente a execução de medidas tendentes ao 
desenvolvimento, aperleiçoamento c gestão inte
grada dos recursos humanos,

d) Estudar, promover e coordenar de foima peiina-
manente e sistemática a apiteacão de medidas 
tendentes à reforma e mocíeniizacão a.dniinis- 
trativa de âmbito sectorial e inter-sectorial e 
à melhoria da produtividade dos serviços do 
Ministério;

e) Assegurar a execução de medidas e directrizes re
lacionadas com a modernização da Administra
ção Pública, no âmbito da Reiorma ,Vdininistra- 
tiva, mantendo para o efeito uma estreita arti
culação com os serviços eompcientes da Secre 
taria de Estado;

f) Constituir, organizar, conserta: e inventariar a
documentação que não seja de intetesse especí
fico de qualquer serviço do Ministério;

g) Executar o expediente rclati''0 ao piovimento,
transferência, promoção e extmeratão do pes 
soai dos serviços do Miniderto e presiar o 
apoio necessário nessa área aos organismos 
tutelados:

h) Elaborar o cadastro do pessoal do Ministério,
mantendo-o sempre actualizado; 

i) Elaborar o projecto de orçamento ordinário do 
Ministério, assegurando a sú.i execução e a 
fiscalização do seu cumprimento;

;) Promover, apoiar e acompanhai, em coordena
ção com os restantes serviços do Ministéro e 
os organismos tutelados, acções de formação 
ee reciclagem do pessoal, bem como a organi
zação de seminários, palestras e outras acções 
afins;

k) Assegurar a gestão dos bens mói eis e imóveis do 
Ministério e o fornecimento dos materiais ne 
cessários ao bom funcionamento dos respectivos 
serviços.

Artigo 13.“

O Gabinete dc Estudos c Planeamento é dirigtdo poi 
um director.

SECÇÃO IV

Inspecção-geral

Artigo 14.°

A Inspecção-Geral do Ministério da Administração 
Local e Urbanismo é o serviço responsável pela prepa
ração e execução das acções ligadas ao exercitio da 
tutela inspectiva sobre a administração local autáiquica 
e à fiscalização superior do Ministério. ,

Artigo 15.°

1. No desempenho das suas atribuições, compete, es
pecialmente, à Inspecção-Geral:

a) Proceder a visitas de inspecção ordinária às au
tarquias locais, serviços regionais do Mini,tLTÍo, 
aoB organismos autônomos e se viços dependen
tes das diferentes Direcções-Gerais de acendo 
com um plano geral aprovado superioimente;

b) Proceder a visitas de inspecção extiaordinária
aos organismos e serviços mencionados na alínea 
anterior, quando superiormente ordenadas;

c) Proceder junto dos serviços referidos nas alíneas
antecedentes a acções de orientação e esclare- 
emento que lhe sejam cometidas pelo Ministro 
da Administração Local e Urbanismo e que 
se mo6trem necessárias à eficácia desses ser
viços;

d) Proceder a inquéritos c sindicânc’as aos órgãos
e serviços das autarquias locais, aos serviços 
dependentes do Ministério e ainda aos orga 
nismos tutelados pelo Ministro;

e) Propor e instruir processos disciplinares r(='sultan-
tes das suas visitas de inspecção ou de inquéri
tos ou sindicâncias;

f) Instruir outros processos disciplinares, quando
assim for determinado por despacho ministerial.

2. Os serviços sujeitos à acção fiscalizadora da Inspec- 
ção-Geral dexem fornecer a esta todas as iniormaçõí'' 
que solicitar no âmbito do exercício das suas atrsbui-
ções.

Artigo 19.°Artigo 16.®

A Inspecção-Geral é dirigida por um inspector-gcral, 
tquiparado a director-geral.

A Direcção-Geral de Administração é dirigida por um 
director-geral.

SECÇAO VISECÇAO V

Direcção-Geral de Administração 

Artigo 17.°

A Direcção-Geral de Administração é o serviço central 
de gestão e apoio técnico-administrativo, respoivável 
pelo exercício de funções de carácter comum aos serviços 
do Ministério em matéria de pessoal, da administração 
financeira e patrimonial.

Direcção-Geral da Administração Local 

Artigo 20.°

A Direcção-Geral da Administração Local é o serv’ço 
responsável pelo exercício das funções de estudo, coor
denação e execução de medidas de política tendentes 
ao reforço da administração local, ao estreitamento de 
relações entre a Administração Central e a Local e entre 
as autarquias entre si, tendo em vista a dignificação do 
Poder Local.Artigo 18.«

Compete à Direcção-Geral de Administração, especial 
mente;

Artigo 21.°

Compete à Direcção-Geral da Administração Local em 
esp.:cial:

a) Desempenhar as funções de carácter comum aos 
diversos serviços do Ministério, em matéria de 
gestão integrada de pessoal e de administração 
financeira e patrimonial;

a) Formular e propor ao Ministro da Admini.nração 
Local e Urbanismo as bases gerais de política
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conducente à instituição de uma administração 
local descentralizada e participativa;

b) Proceder ao estudo, análise, informação e ditusão
de matérias relativas à administração local;

c) Promover a elaboração de planos, programas e
projectos de reforma em vista à edificação de 
uma administração local dotada de estruturas, 
procedimentos e meios adequados às necessida
des das autarquias locais;

d) Promover a elaboração de medidas legislativas e
regulamentares relativas às autarquias locais;

e) Coordenar, apoiar e acompanhar a implantação
de novas técnicas e sistemas de organização c 
gestão autárquicas;

f) Promover e colaborar na elaboração de estudos e
medidas relativas à divisão administrativa do 
país;

g) Elaborar análises sobre a situação económÍM_o-finan-
ceira das autarquias locais e dos serviços pú
blicos municipalizados;

h) Apoiar tecnicamente os municípios em assuntos de
carácter jurídico e económico-financeiro;

i) Assegurar os meios e procedimentos necessários à
melhor articulação entre a administração cen
tral e local;

j) Acompanhar a acção de outros organismos interes
sados no desenvolvimento local;

k) Apoiar a cooperação e associação intermumeipais,
a nível nacional e internacional;

l) Promover acções de formação e capacitação pro
fissional dos agentes municipais e de Infoima- 
ção dos membros dos órgãos autárquicos; 

ml Proceder à instrução e ao exame dos processos 
relativos a acções dos órgãos autárquicos, sujei
tas à aprovação tutelar;

n) Propor ao Ministro da Administração Local e Ur
banismo a realização de visitas de inspeição ex
traordinária aos órgãos da administração local 
e emitir parecer sobre os relatórios dessas vi
sitas;

o) Adquirir, produzir e divulgar documenlatão de
interesse para a administração autárqui(a;

p) Exeiccr uos termos a definir, as competemeias
deíoirenles das fumões aicibimiat ao Minis
tério no quadro do processo eleitoral.

Arüg-o 22.“

A Direcção-Geral da Administração Local é dirigida 
por um director-gcral e compiecnde uma Ditecção de 
Serviços de Desenvolvimento Local.

SECÇÃO VII

Direcção-Geral do Itrbanismo, Habitação e Meio Ambieite

Artigo 23.“

A Direcção-Geral do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente é o serviço re'pon-.ável pebi cxcciaão da polí
tica do ordenamento físico do teriitório, pela elabora
ção dos planos de ocupação de solos pelo cstiid >. { ''or
denação e execução das medidas de Política ne^c^^árias 
à promoção e gestão habnacionais, ao desenvoivimen o 
urbano ao saneamento básico, à pre ervação e melhoria 
do meio ambiente e à defe-a do patrimônio con'.lruído,

Artigo 24.“

Compete designadamente, à Direcção-Geral do Urba
nismo, Habitação e Meio Ambiente;

a) Assegurar a promoção, elaboração, revisão e apre
ciação dos planos de ordenamento urbanístico 
de nível nacional e regional, dos planos di- 
rectores municipais e dos planos de desenvol
vimento urbano;

b) Promover o estudo e a proposição de medidas
legais e regulamentares respeitantes ao orde
namento físicx) do território, ao urbanisnio e 
desenvolvimento urbano, à habitação, constru
ção urbana, à arquitectura e engenharia sani
tária;

c) Organizar e promover a execução de programas
e projectos de desenvolvimento urbano ou de 
restruturação e reabilitação urbanas;

d) Promover a execução e gestão de iníraesiruturas
e eejuipamentos urbanos de utilização '..olectiva, 
em colaboração com as autarquias locais e ou
tras entidades competentes;

e) Coordenar o estudo sistemático das medi.ias de
política habitacional nos seus diferentes domí
nios, a formulação de propostas de intervenção 
sectorial e a execução da política habitacional 
do Governo;

f) Estudar e divulgar cm colaboração com outros
departamentos competentes medidas, noimas 
e tecnologias tendentes a regularizar e a disci
plinar a utilização de materiais componentes 
e processos utilizados na construção urbana;

g) Promover, coordenar e elaborar estudos, planos e
projectos nos domínios de urbanismo, arqui- 
tectiira, construção urbana e engenharia sani
tária;

h) Promover a execução, o acompanhamento e o con
trole de obras de infraestruturas e superestru- 
turação urbanas e de saneamento básico;

i) Promover a criação e coordenação de entidades
gestoras do saneamento básico e meio amliiente; 

i) Colaborar com os órgãos e serviços competente.s 
nos programas de pesquisa e aproveitamento 
dos recursos hídricos;

k) Apoiar os municípios no âmbito c^a gestão urba
nística, do saneamento básico e na identificação 
formulação, acompanhamento e execução de 
programas, projectos e obras de desenvolvi
mento local e regional;

l) Promover estudos e investigarão aplicada noS 
domínios de habitação e construção urbana, 
reabilitação e conservação do patrimônio cons. 
tru do, saneamento básico e preservarão do 
meio ambiente;

m) Promover acções, em concertação com as ouiras 
entidades competentes, de informação, divul
gação e sensibilização sobre a problemática da 
conservação da natureza, protecção e melhoria 
do meio ambiente;

n) Participar na formulação das ba^es gerais da po
lítica e esc|uema.s de oídcnamento de tern'ório 
em colaboração com entidades e organi nios 
competentes;

o) Avaliar cio impado e efeitos do plano e tmnícctos
de desenvolvimento regional no ordenamento 
do território;
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i) Recolher, sistematizar e publicar, periodicamente 
catálogos ou índices cios documentos pioduzi- 
dos e elementos disponíveis para informação.

Artigo 25.0

A Direcção-Geral do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente é dirigida pur um director-geral e compreende 
os seguintes seiviços.

a) A Direcção de Serviços de Urbanismo e Habita
ção;

b) A Direcção de Serviços de Saneamento Básico
e Meio Ambiente.

SECÇÃO VIII

Serviço Nacional de Cartografia e Cadastro 

Artigo 26.“

O Serviço Nacional de Cartografia e Cadastro, adiante 
designado SNCC, é o serviço central lesponsável pela 
definição, proposição das estratégias e implementação das 
orientações da política do Governo em matéria de Car
tografia Tcirestre e Cadastro, bem como pela coorde
nação geral, interdisciplinar e intersectorial das activi- 
dades correspondentes.

Artigo 28.0

O Serviço Nacional de Cartografia e Cadastro é diri
gido por um director equipai ado a director-geral.

SECÇAO IX

Direcção-Regional de Administração Local e Urbanismo

Artigo 29.“

1. A Direcção Regional de Administração Local e 
Urbanismo tem sede em Mindelo ^ exerce jurisdição 
sobre as ilhas de S. Vicente, Santo Antão, Sal, Boa 
Vista e S. Niíolau.

2. Incumbe à Direcção Regional da Administração 
Local e Urbanismo coordenar e orientar, a nível local 
e regional, as actividades do Mutisiério < ompetindo-lhe 
em especial:

Artigo 27.®

Compete ao SNCC, especialmente:
a) Coordenar todas as acções no domínio da Carto

grafia Terrestre e do Cadastro e assumT a res
ponsabilidade pela aquisição, gestão, 
çãio, reprodução e distribuição da cartografia 
a nível nacional;

b) Organizar e manter o arquivo histórico da Car
tografia nacional;

c) Desenvolver estudos no domínio de geodesia e
a-segurar a revisão e conservação da rede geo- 
désica do país;

d) Reunir, arquivar e conservar os originais das fo
tografias aéreas existentes no país, cobrindo o 
território nacional;

e) Desenvolver acções com vista a adoptar a utili
zação sistemática da fotogrametria aérea em 
levantamentos a grandes escalas para fins de 
planeamento físico e cadastrais;

f) Delimitar, demarcar e zelar pela conservação da
divisão administrativa do país;

g) Solicitar de outras entidades oficiais informações
de interesse para o desempenho das suas atri
buições e documentação cartográfica que, por 
Sua natureza, devam constar dos seus arquivos; 

lí) Estabelecer uma metodologia de base para a exe
cução do cadastro urbano a aplicar-se em todo 
o território nacional;

i) Promover a elaboração do cadastro geométrico
da propriedade rústica apoiar os município^ 
na elaboração e gestão dos cadastros urbanos, 
para efeitos de acções fiscais, administrativas e 
outras;

j) Promover acções de formação para o respectivo
pessoal e bem assim para o apoio aos municí
pios e a outras entidades;

k) Edificar e opeiacionalizar estruturas funcionais
que dentro do âmbito das suas competências 
possam corresponder às solicitações dos diver
sos departamentos centrais, dos municípios, 
dos organismos públicos e privados a nível 
nacional;

a) Assegurar o cumprimento a nível local e regional
das funções atribuídas aos serviços centrais com
petentes, em conformidade com as directivas 
traçadas por estes e pelo Mini.stro da Admi 
nistração Local e Urbanismo;

b) Gontribuir para a definição da política do Go- 
para os sectores que integram o Minis-

conserva-

verno
tério;

c) Estudar c promover o conhecimento dos proble
mas e necessidades loCais e regionais, cuja sa
tisfação cabe ao Ministério e propor medidas 
para a sua superação;

d) Golaborar com os demais serviços do Ministério
e em especial os municipos. facultando-lhes OS 
elementos necessários ao cumprimento das suas 
funções;

e) Coordenar a execução dos programas c projectos 
scctoriais de âmbito local tiu regional sob orien
tação dos Serviços centrais competentes.

Artigo 30.“

A Direcção Regional da Aclniinistrticiio Local e Ur
banismo depende hierarquicamente do Ministro e fun
cionalmente dos serviços centia.s do Ministério.

Artigo 31.®

A Direcção Regional da Administração Local t Ur
banismo é chefiada por um director regional, equipa
rado para todos os efeitos legais, a director de serviços.

CAPITULO III

Funcionamento

Artigo 32.®

O Ministério da Administraçã > Local e llrbanismo. 
no exercício das suas actividades e competências, obe 
dece aos princípios gerais de org.mização e planeamento, 
racionalidade e descentralização, avaliação e controle dc 
execução material e dos resultados finais, pela via de 
programação.
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Artigo 33.®

Pela natureza e complexidade dos sectores que o inte
gram e das áreas nas quais pode in'e.vvir, o Ministério da 
Administração Local e Urbanismo observará o princípio 
de articulação horizontal com os uc;mais departamentos 
governamentais em ordem à prevalência dc frutuosa coor
denação e comunicação iiitersectorial c interdeparta
mental.

Artigo 40.®

1. Aos chefes dos serviços a que se refere o artigo 4." 
do presente diploma compete, genericamente:

a) Dirigir, orientar e superintender na organização
e funcionamento dos respectivos serviços:

b) Assegurar a realização e cumprimento dos objec-
livos e atribuições dos respectivos serviços;

c) Controlar e fiscalizar técnica e administrativa aS
actividades dos respectivos serviços;

d) Preparar e fornecer ao Ministro da Administra
ção Local e Urbanismo os elementos necessá
rios à definição da política dos sectores que
integram o Ministério;

e) Superintender na gestão orçamentai sob a res
ponsabilidade dos respectivos serviços.

2. As competências específicas serão definidas nos di
plomas orgânicos dos respectivos serviços.

Artigo 41.®

O Ministro da Administração Local e Urbanismo 
exerce tutela sobre o Instituto de Fomento da Habita
ção — IFH — e o Gabinete de Projecto de Arquitectuia e 
Engenharia — GAPRO.

Artigo 34.®

Para piossecução dos seus objectivos, pode o Ministério 
da Administração Local c Urbanismo solicitar aos órgãos 
e serviços públicos os elementos para tal necess:ínos.

Artigo 35.®

O Ministério da Administr.acãc Local e Utbanismo 
recolherá as sugestões dos serviços e oiganismos centiais, 
das entidades públicas e privadas, dos órgãos do podei 
local, das organizações de massas e sociais, visando o aper
feiçoamento do exercício das suas atiibuições.

Artigo 36.®

1. Os serviços do Ministério da Administração Local e 
Urbanismo poderão proceder à venda de publicações e 
outros trabalhos por si editados e produzidos, bem como 
à prestação de serviços a entida-ics públicas e piivadas 
alheias ao Ministério, no domínio das suas atribuições.

2. Quando a prestação de serviços vise a elaboração de 
estudos e projectos, poderá o Ministério da Administra
ção Local e Urbanismo orçamentá-los, podendo o seu 
custo ser suportado, no todo ou em parte, pela entidade 
interessada.

Artigo 42.'

As dúvidas que se suscitaram na aplicação do presente 
diploma serão resolvidas por despacho do Ministro da 
Administração Local e Urbanismo.

Artigo t.S.®

Este diploma entra cm vigor cm 1 dc Janeiro de 1987.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro pires—Tito Ramos — Arnaldo França.

Promulgado em 30 de Dezembro de igS'!. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 37.®

Para a prossecução dos seus objectivos, pode o Minis
tério da Administração Local e Urbanismo desenvolver 
e manter contactos de intercâmbio, troca de experiências 
e colaboração com entidades que se dediquem a activi
dades afins no âmbito das suas atribuições e competências.

Artigo 38.»

1. Os luncionários do Ministério da Admi m-tração 
Local e Urbanismo estão sujeitos às incompatibilidades 
específicas a definir nos diplomas orgânicos dos departa
mentos aos quais estejam afectos.

2- Enquanto não forem aprovados os diplomas a qne 
se refere o número antecedente caberá ao Ministro da 
Administração Local e Urbanismo, ouvida a Secretaria 
de Estado da Administração Pública, decidir, em cada 
caso concreto, se determinada actividade é ou não 
espccificamente incompatível com a condição de funcio 
nário do Ministério da Administração Local e Urba
nismo.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto-Lei n.° 100/86 

de 31 de Dezembro

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.® 2 do artigo i.° da Lei n.“ ,]/III/86, de 29 de Março;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.® 1 
do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte;

Artigo 1.®

São criados no Ministério da Industria e Energia os 
seguintes serviços:

a) Direcção dos Serxiços Administrativos;
b) Direcção Regional de S. Vicente.

CAPITULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 39.- Artigo 2.®

O pessoal actualmcnte afecto ao Ministério passa a 
integrar um ouadro único, cabendo ao Ministro fazer a 
sua distribuição pelos diferentes serviços.

A organizarão interna, atribuições, competência e fun
cionamento de cada um dos serviços a que se refere o 
artigo 5.° serão objecto de diploma próprio.
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Artigo 6.”

O ingixsso na categoria de arte.são-aiixiliar é condi, o- 
nado à haliilitação com o Ensino Elementar e aptidão 
para as actividades artesanais, devidamente comprovada 
pelo Centro Nadornai de Artesanato.

Artigo 7.“

1. O ingresso nas carreiras referidas nos artigos 5.” 
e 6.°, faz-se sempre na 3.* classe.

2. A promoçõo à 2." classe é condicionada à perma
nência de. pelo menos. 3 anos na 3."' classe com c assiii- 
cação de serviço não inferior a BOM.

3. A promoção à i.'‘ classe é condicionada à perma
nência de, pelo menos, 4 anos na 2.’" classe, com classifi
cação de serviço não inferior a BOM-

4. A promoção à classe principal é ■ oiiíMçionada a, 
pelo menos, cinco ano.s de permanência na 1." daise, com 
classificação de serviço não inferior a MUÍ LO BOM.

Artigo 8.°

Para além dos demais requisitos exigidos na lei geral 
da Função Pública, a classificação dc serviço do pessoil 
específico do artesanato deve basear-se a tcT em conta 
a qualidade do trabalho produzido, a produtividade e as 
capacidades artísticas reveladas duiante o período a que 
respeita a informação.

Artigo 3.»

O presente decreto-lei entra em vigor cni 1 de Janeiro 
de 1987.

Visto e apiovadü cm Consell.o dc Ministros.

Promulgado cm 30 de Dezembro de 1986.

Pedro IHre^i - Adão Rocha — A': tialdo França. 

Pul)liquc-se.

O Presidente da RepúIiHca, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA-

Para ser presente à A-ssemlilca Nacional Popuiar.

Decreto-Lei n.” 101/86

de 31 de Dezembr®

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.o 1 do artigo 1.“ da Lei n.° 4/III/86, de 29 de .^Iarço;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.° 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo ;

O pessoal do Centro Nacional dc Artesanato constitui 
tim qtiadro específico e organiza-se nas seguintes car
reiras:

Artigo 9.°

Em casos especiais e sempre que se mostre conveniente, 
ou necessário, poderão ser assalariados ou contratados 
indivíduos que embora não reunam o; requisitos exigi
dos no presente diploma, demonstrem capacidade e com
petência no domínio do artesanato.

Artigo 10."

Este diploma entra em vigor em

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires—David Hopffer Almada- Arnaldo França.

Promulgado em 30 dc Dezembro de 1986.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

a) Prt)le.s.sv,r-artcíão;

b) Monitor-ai tesão;

c) Artesão;
d) Artesão-auxiliar.

.otieo ,1.’

A carreira de professor-a. tc-são compreende, os seguin
tes ntveis;

a) Profes,sor-arte.são de 1 ■“ nível: 
h) Professor-artesão de 2.° nível.

..rtigo 3."

Cacbi uma das carreiras integra os escalcães com as cor
respondentes letras, indicadas no mapa anexo.

'■vrtige 4."

1. O professo'-artecãn dc 1." ní\el é equiparado para 
todos os efeitos legais ao professor dc 4." nível da car
reira do pessoal docente.

O professor-artesão de 2.° nível é equiparado para 
todos os efeitos legais ao profe-sor de 3." nível de car
reira do pes-soal docente.

3. O monitor-;irtesã() é equiparado para todos os efei 
tos legais ao monitor especial da carrcir;i de pessoal do
cente.

de Janeiro de 1987-

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

MAPA ANEXO

Frofessor-artesão de 1." nível (principal, de 1.'‘, 
2.“ e 3." claSses).................................................. B, C, D .E

Professor-artesão de 2." nível (principal, de 1.", 
2." e 3.“ claâses).................................................. D.E, F, GArtigo 5."

O ingresso na categoria de artesão é condicionado à 
habilitação com o curso de Ensino Básico Complementar 
ou curso profissional equivalente e estágio c aptidão para 
as actividades artesanais, devidamente comprovada pelo 
Centro Nacional de Artesanato.

Monitor-artesão (principal, de 1.", 2,’- e 3." clas
ses) .......................................................................... G, I, J, L

Artesão auxiliar (principal, de 1.'', 2.0 3.* clas
se^ ........................................................................... N, Q, R„ S
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Decreto-Lei n.“ 102/86 

de 31 de Dezembro

Artigo 10“

A transição de que trata o premente diploma será feita 
mediante relação nominal, devidamearc homologada pelo 
Ministro da Informação, Cultura e Desportos c publi
cada no Boletim Oficial.

Ao abiigp da autorização legislativa concedida pelo 
n.“ 1 do artigo 1° da Lei n.» 4/III/86, de 29 de Março;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n." i 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo 11.“

Este diploma entra em vigor em 1 de Janeiro de 1987.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — David Hopffer Almada — Arnaldo 
França.

Art^o 1.“

O actual pes.soal do Centro Nacional de Artesanato, 
seja qual for a forma do seu provimento, t;ansita para 
o novo quadiü, nos termos previstos nos artigos se
guintes. Promulgado cm 30 de Dezembro de 1986. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

-•Li-ligo

Os actuais chefes de secção que vêm desempenhando 
funções de docentes de 3-“ nível no Centro Nacional 
de Artesanato, transitam para a categoria de prolessior- 
-artesão de 2-“ nível, na i.“ classe.

Artigo 3.“

Os actuais chefes de secção do Centro Nacional de
Artesanato colocados na Delegação Regional de Arte
sanato, transitam para a categoria de monitor-artesão de 
i.“ classe.

Para ser presente à Assembleui Nacional Popular.

Decreto-Lei n.“ 103/86

de 31 de Dezembro

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.“ 1 do artigo i.“ da Lei n.“ 4/III/86, de 29 de Março;

No uso da faculdade confeiida pela alínea f) do n.° 1 
do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

A.rtigo 4.“

O actual artesão habilitado com o curso geral dos 
liceus e que vem desempenhando funções de monitor 
de trabalhos manuais transita para o novo quadro na 
categoria de monitor-artesão de 2.“ classe.

Artigo 5.“

O actual artesão com mais de 14 anos de serviço tran
sita para o novo quadro, na 1.* classe, independenteraente 
das respectivas habilitações literárias.

Artigo 6.“

Os actuais artesãos-auxiliares, com mais de 5 anos de 
serviço transitam para a categoria de artesão, na 
!."• classe, desde que sejam habilitados com o curso 
básico complementar.

Artigo

É atribuída ao cargo de Delegado Regional de Arte 
sanato, criado pelo Decreto n.“ 54/84, de 30 de junho, 
a categoria correspondente à letra E da tabela dassifi 
cativa da Função Pública.

Ariigo 3.“

Este diploma entra em vigor em i de Janeiro de 1987. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires—David Hopffer Almada—Arnaldo T-rança.

Promulgado em 30 de Dezembro de 1986. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 7.“

Os demais artesãos-auxiliares transitam para o novo 
quadro na categoria de artesão-auxiliax, na classe cor
respondente ao número de anos de serviço prestado.

Artigo 8.“

O actual pessoal administrativo, técnico e auxiliar do 
Centro Nacional de Artesanato transi, a para o novo 
quadro na mesma categioria e na classe correspondente 
ao número de anos de serviço prestado.

Artigo 9.*

Toda a transição de que trata o presente diploma 
faz-se na seguinte situação:

a) Provisória, para os que venham prestando ser
viço há menos de cinco anos, seja qual fôr a 
forma de provimento;

b) Definitiva, para os que venham prestando ser
viço há mais de cinco anos, seja qual fõr a 
forma de provimento.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n.“ 104/86 

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.“ Os quadros de pessoal das Edições «Voz di 
Povo», da Rádio Nacional de Cabo Verde, Televisão 
Experimental de Cabo Verde e Agência Noticiosa Cabo- 
-Veidiana, aprovados respectivamente pelos Decretos 
n.““ 137/84, 138/84, 139 e 140 pa.s.sam a ser os constan
tes dos mapas I, II, III e IV anexos ao presente diploma.
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Pessoal técnico.

2 —■ Técnicos superiores.
4 — Técnicos.

10 — Técnicos profissionais de l.° nível; 
4 — Técnicos profissionais de 2° nível; 

27 — Técnicos auxiliares.

Art. 2.'’ Este diploma produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 1987.

Pedro Pires—David Hopffcr Almada—Arnaldo França 
■—Renato Cardoso.

Promulgado em 30 de Dezembro de 1986. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Pessoal administrativo:

1 — Director.
2 — Chefes de secção. 
2 — Tesoureiros.
2—1.“’' oficiais;
2 — 2.“® oficiais;
4—3.°“ oficiais;

MAPA I

Edições «Voz di Povo»
Pessoal auxihar:

Pessoal dirigente:
4 —^ Operadores de telex.

10 — Escriturários-dactilógrafos. 
6 — Condutoresi-auto.
2 — Telefonistas.
1 — Recepcionista.
4 — Auxiliares de arquivo.
2 — Contínuos.
5 — Serventes.
3 — Porteiro.

1 — Director de serviço.

Pessoal jornalístico:

5 — Jornalistas de 1.” nível; 
10 — Jornalistas de 2.° nível; 
20 — Jornalistas de 3.° nível.

Pessoal técnico:

3 — Técnicos profissionais de 2.* nível; 
5 — Técnicos auxiliares.

MAPA III
Pessoal administrativo:

(TEVEC)
1 — Director.
1 — Chefe de secção. 
1 — Tesoureiro.
1 — 1.0 oficial;
2 2.““ oficiais;
3 ^ 3.°“ oficiais:

Pessoal dirigente:

1 — Director de serviço.

Pessoal jornalístico:

5 — Jornalistas de l.“ nível; 
10 — Jornalistas de 2.° nível; 
20 — Jornalistas de 3.“ nível;

Pessoal gráfico e de imprensa:

2 — Desenhadores.
5 — Compositores.
2 — Encadernadores.
2 — Revisores tipográficos. 
2 — Impressores.

Pessoal técnico.

5 ‘— Técnicos superiores.
8 — Técnicos.

15 — Técnicos profissionais de 1.* nível; 
10 — Técnicos profissionais de 2.° nível; 

4 — Técnicos auxiliares.

Pessoal auxiliar:

5'— Escriturários-dactilógrafos. 
2 — Condutores-auto.
1 — Telefonista.
1 — Recepcionista.
2 — Auxiliares de arquivo.
6 — Auxiliares de distribuição.
2 — Contínuos.
3 — Serventes.
1 — Porteiro.

Pessoal administrativo:

1 — Director.
2 — Chefes de secção. 
2 — Tesoureiros.
2 —^ 1.'”' oficiais;
2 — 2.'” oficiais;
4 —^ 3.”" oficiais;

Pessoal de prevenção e fiscalização:
MAPA n

5 — Fiscais.
Rádio Nacional de Cabo Verde

Pessoal auxiliar:
Pessoal dirigente:

1 — Director de serviço.

Pessoal jornalístico:

5 — Jornalistas de 1.“ nível; 
15 — Jornalistas de 2.° nível; 
27 — Jornalistas de 3.° nível;

10 ■— Escriturários-dactilógrafos. 
2 — Telefonistas.
2 — Recepcionistas.
2 — Contínuos.
6 — Condutores-auto.
4 — Serventes.
2 — Porteiros.
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CapítuJo l.° — Ministério da Educação;MAPA IV

CABOPRESS Divisão 2.“—Gabinete de Estudos e Pla- 
neamento;

Pessoal dirigente:
Código 44.9 — Diversas:

1 — Director de serviço.

Pessoal jornalístico:

5 — Jornalistas de 1.“ nível; 
3 — Jornalistas de 2.» nível; 
5 — Jornalistas de 3.“ nível;

A) Encargos com a reunião de Reito
res e Directores de Universidades e 
Instituições de Ensino Superior dos 
7 países de língua portuguesa ... 465 000$00

1 264 01.5$00
Pessoal técnico:

1 -- Técnico superior.
1 — Técnico.
2 — Técnicos profissionais de 2.“ nível;

Art. 2° Para compensação dos crcd''os designados no 
número anterioi, são cfcctuadas as seguintes alterações 
ao actual oiçamento, representativas de anulação nas se
guintes dotaçõe; da taliela de despesa:

Capítulo 2.0 — Gabinete do Ministro Adjunto do
Ministro das Finanças:

Divisão 3.“^ — Direcção-Geral de Finanças:

Código 44.9 — Dotação provisional nos 
termos do artigo 16.“ da Lei n.“
51/11/85, de 10 de Janeiro.....................

Capítulo l.“ — Ministério da Edticação;

Divisão 3.^—Secretaria-Geral:

Código 8 — Vestuário e artigos pessoais 
— Espécie.........................................................

Código 21 — Bensi duradouros — Outros.
Código 44.4 — Seguros de material............
Código 52 — Investimentos — Maquinaria 

e equipamento...............................................

Pessoal administrativo;

1 — Chefe de secção.
1 — l.“ oficial;
2 — 2.“" oficiais;
2 — 3.“" oficiais;

Pessoal auxiliar;
799 015.$00

1 ■— Auxiliar de arquivo.
2 —^ Operadores de telex.
2 — Condutores-auto.
3 — Escriturários-dactilógrafos.
1 — Contínuo.
2 — Serventes.
1 — Porteiro.

150 ÜJCttOO 
150 000$00 
80 ÜOOlOO

Decreto n.“ 105/86 

de ,31 de Dezembro

Tornando-se necessário prover a realização dc des
pesas não previstas no oiçamento geral do Estado para 
1986;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77 “ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.“ São abertos no Ministério das Finanças 
créditos especiais no montante de 1 2G4 015$, destinados 
a prover a realização de despesas não previstas no orça
mento vigente, como segue:

Capítulo 2.“ — Gabinete do Ministro Adjunto 
do Ministro do Plano e Coopere ção:

Divisão 1.“ '—Repartição dfe Gabinete:

Código 44.9 — Diversas:

A) Encargos com o funcionamento da 
2."- Mesa Redonda dos Parceiros de 
Desenvolvimento de Cabo Verde ... 53.l0]5$00

Capítulo 2.“ — Gabinete do Ministro Adjunto dó 
Ministro das Finanças:

85 0.i0?00

1 264 015100

AjTt. 3.° Este decreto entra imediatamente em vig;or. 

Pedro Pires — Arnaldo prança.

Promulgado em 30 de Dezembro dc 1986. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.“ 106/86

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. O quadro de pessoal do Centro Nacional 
de Artesanato passa a sei o seguinte;

Pessoal dirigpnte:

1 — Director de Serviço.

Pessoal artesão:
Divisão 4.'^ — Direcção-Geral das Alfândegas:

3 — Professores de 1.“ nível. 
Professores de 2“ nível.

4 — Monitores-artesãos.
14 — Artesãos.
16 — Artesãos-auxiliares.

Código 44.9 — Diversas:
4

A) ESicargos com o funcionamento da 
Escola de Formação de agentes da 
Polícia Econômica e Fiscal ............ 260 OOOÍOO



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.“ 52 —31 DE DEZEMBRO DE 1986 13

Decreto n.° 107/86Pessoal técnico;

2—Técnicos superiores.
2 — Técnicos.
3 — Técnicos-profissionais de 2-'' nível.

Pessoal administrativo:

1 — Delegado regional.
1 — Director.
2 - Chefes de secção.
2 — 1.™ oficiais.
2 — 3.°® oficiais.

de 31 de Dezembro

Em execução da Lei n.° 7/III/86, de 31 de Dezembro;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77." da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.“ São distribuídos, conforme o mapa anexo, 
os montantes resultantes da alteração introduzid.a no 
orçamento geral do Estado para 1986.

Art. 2.° O presente diploma entra em vigor na data do 
inicio da vigência da Lei 11.° 7/111/86, de 31 de Dezembro.

Pedro Pires — Arnaldo França.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1986.

Pessoal auxiliar;
4 — Escriturários-dactilógrafos.
2 — Condutores-auto de ligeiro.
2 — Serventes.

Guardas.

Pedro Pires—David Hopjfer Almada—-Arnaldo França. 
Promulgado em 30 de Dezembro de 1986.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

3

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Alterações à tabela da despesa do orçamento —1986

AUcraçõesâo

"c DesignaçãoD. ■>

o u TotalReforço Inscrição

Presidência da República

Direcção-Geral de Administração

^ 0

2,«

.14 25 000 000.$00 
848 590$00 

3 737 097SOO 
625 000$00 

8 000 OOOSOO 
4,000 000.$00

Deslocações — Compensação de encargos ...........
Bens duradouros — Outros ..........................................
Bens não duradouros — Outros ..................................
Aquisição de serviços — Locação de bens...................
Aquisição de serviços — Não especificados ...
1 Partido Africano da Independência de Cabo Verde
3 Fundação Amílear Cabral..........................................
1 Comissão Nacional do Partido para as Eleições ...

21
27
2.9
31
38.3
33.3 * 8 í’53 OOOSOO 

5 500 000$0038.6 56 563 687$00

Gabinete do Primeiro Ministroi.°

1.=^ Repartição de Gabinete

Deslocacões — Compensação de encargos.........14 1 300000$00 1 300 000$00

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças

Direcção-Geral de Finanças

2."

3.*

Juros — Exterior...................................................................
2 Subsídio ao Montepio dos Servidores do Estado
4 Subsídio à UNTC-CS ..................................................
10 Subsídio Comemoração XI Aniversário da Independência

Nacional..................................
2 Subsidio à TRANSCOR ..
Passivos financeiros—Empréstimos a médio e longo prazo.

Direcção-Geral das Alfândegas

Aquisição de serviços — Não especificados..................................

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

Direcção-Geral de Administração 

Deslocações — Compensação de encargos .., ..........................

37 15 000 OOOffOO 

1 000 OOOÍOO
38.3 3 500 000$00• • •*38.6
38.6

2 500 OOOSOO 
8 õOO 000100

• • ^39.2
69 30 000 OOOÍ OO

4.'
31 ** 757 350S00 61 257 350$00

l.“

8.“

14 2 300 OOO.ÍOO

A transportar........ 2 300 000$00 119 121 037$00
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Alteraçõesâ2 o
3 :e ••3 Designação

Un > TotaliDSCriçãoReforçoOu

!19 121 037$002 300 OOOfOOTransporte ... .

Serviços externos:

B Representação Permanente junto da FAO ...

E Embaixada em Portugal ..................................... .
I Embaixada na URSS................................................

O Consulado em Roterdão .......................................

Q Consulado em Paris .

Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo

Secretaria-Geral

9.*

1 534 OOOÍÜO
1 278 106$00i
2 000 OOOÍOO 
600 000100 

2 348 990$00

44.9

44.9
44.9 •
44.9
44.9 10 061 096$00• n

l.“

2.»

Aquisição de serviços — Não especificados.......... »**1 996 150$0031 1 996 150$00

1/ Ministério da Educação

3.“ Secretaria-Geral

29 Aquisição de serviços — Locação de bens ..................

Ministério da Informação, Cultura e Desportos 

Gabinete do Ministro

1 719 OOOf OO 1 719 OOOfOO

1.”

1.»

Pessoal dos quadros aprovados por lei..............................
Vestuário e art gos pessoais—Compensação de encargos

Deslocações — Compensação de encargos .., .....................
Bens duradouros — Outros ........................................................

Bens não duradouros — Combustíveis e lubrif'can*es ...
Bens não duradouros — Consumos de secretaria ............
Bens não duradouros — Outros ...............................................
Aquisição de serviços — Não especificados............................

Investimentos — Maquinaria e equipamentos.....................

1.2 62 2D0$00 
12 OOOfOO 

300 OOOfOO 
90 OOOfOO 
5{i OOOfOO 
40 OOOfOO 

150 OOOfOO 
150 OOOfOO 
200 OOOfOO

13
14
21
23
26
27
31
52

Gabinete de Estudos e Planeamento2

Pessoal dos quadros aprovados por lei............................
Gratificações certas e permanentes .....................................

Deslocações — Compensação de encargos ...................
Bens duradouros — Outros .............................................. . ..
Aquisição de serviços — Encargos das instalações..........

Direcção-Geral de Administração 

Pessoal dos quadros aprovados por lei............................

1.2 335 800f09 
22 OOOfOO 
80 OOOfOO 
50 OOOfOO 
15 OOOfOO

1.43
14
21
28

3.'^

179OOOfOO1.2
Horas extraordinárias.......... 10 OOOfOO3 • • >
Abono de família.......... 5 OOOfOO10.1

Deslocações — Compensação de encargos .., ................

Bens não duradouros — Combustíveis e lubrif cantes ...

60 000ÍOO >14

30 OOOfOO23

Bens não duradouros — Consumos de secretaria ... . 40 OOOÍOC26

Bens não duradouros — Outros .
Aqu'sição de serviços — Locação de bens................... , ...
Aquisição de serviços — TranspOi-tes e comunicações ...

3 TEVEC ...........................
Seguros de material ... .
Investimentos — Maquinaria e equipamento ..........

50 OOOfOO 
200 GüUlOO' 

10 O')0.- (l0 
267 oaofoo 

10 OOOfOO 
300 CüOfOO

27 * 1i

29
30

38.3
44.4 • • ^
52

132 897 2831003 2i3 080$00
A transportar..........
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Alteraçõesâo
2 '.i '■5 Designação& 'O> U TotalReforço InscriçãoU O

3 218 0í;0$00Transporte......... 132 897 283$00

Direcção-Geral da Comunicação Social 

Pessoal dos quadros aprovados por lei...........

4.'

1.2 190 800$00

Horas extraordinárias.......3 ÍOOOO^CO

10.1 Abono de família... . lOOOOSOO

13 Vestuário e artigos pessoais — Compensação de encargos ...

Deslocações — Compensação de encargos..................................

Bens não duradouros — Combustíveis e lubrificantes...........

5 000$00

14 50 000$00

23 200C0$00
44.4 Seguros de material......... 5 000100

Direcção-Geral de Cultura

Pessoal dos quadros aprovados por lei .........

1.43 Gratificações certas e permanentes .................

Horas extraordinárias.........

5.»

350 600$001.2

14P0OIC0

3 15 OOOSOO• • H

10.1 Abono de familia......... lOOOOfiOO

Bens não duradouros — Combustíveis e lubrificantes.........23 25 000$0ü

Bens não duradouros — Consumos de secretaria ...26 20 000$00

31 Aquisição de serviços — Não especificados.........

1 Subsídio a actividades culturais .................

501000100

42 d) 850 000$00

44.4 Seguros de material .., ..........................................

Investimentos — Maquinaria e equipamento.........

10 000$00

52 600 000$00

Direcção-Geral dos Desportos6.»

Horas extraordinárias.........3 20 000100

Deslocações — Compensação de encargos.................................

Aquisição de serviços — Transportes e comunicações.........

Aquisição de serviços—Não especif cados .........

1 Subsídio às actividades desportivas........................

Investimenos — Maquinaria e equipamento .........

14 100 000$00

30 20 CO0$C0
31 80 OOOfOO

42 e) 1 500 000$00• • \
52 7 673 4)80$00500 COOtOO

Ministério da Saúde 'Trabalho, e Assnntos Sociaia

Direcção-Geral de Saúde
Alimentação e alojamento — Compensação de encargos ...

Aquisição de serviços — Encargos das instalações...................

Direcção-Geral de Farmácia

4_a

12 3 000 000$00

28 1 500 000$00

7.»

10.2 Encargos com a saúde ......... 2 500 000$00• • \
Direcção-Geral dos Assuntos Sodais

3 Direcção Pegional de Assuntos Sociais de Setavento — Eva
cuação de doentes ..................................................................

9.*
38.5

11 000 000$004 000 000$CO

151 570 763100Soma ... .

* Inclui 6 000 000$ do Simpósium «Claridade».
** Centro de Informática — Direcção -Geral das Alfândegas.
***
d) Inclui 500 000$ do Festival de Música da Baía das Gatas. 

e) Conferência- Nacional do Desporto.

Reparação do rebocador «Praia».
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Decreto n.° 108/86 de ser continuadas ou realizadas nesse prazo, 
as quais poderão dar entrada 11a Direcção-Geial 
de Finanças até 10 de Janeiro seguinte;

b) Todas as operações a cargo da Direeção-Geral
de Finanças terão lugar até 30 de Janciio;

c) Em 14 dc Fevereiro de 1988 será ciucriaeo, toin
referência a 31 de Dezembro antei ior, a coma 
no Banco de Cabo Verde, como Caixa do Te
souro. Caducando todas as autorizações cjue até 
essa data não se tenham efectivado.

Alt. 5.“—1. Os serviços eom autonomia administrativa 
só poderão requisitar mcnsalmente as importâncias que, 
embora dentro dos respectivos duodécimos, forem estri
tamente indispensá\eis à realização de despesas corres
pondentes às suas necessidades mensais.

2. As tequisições de fundos enviadas, para autorização 
à Direcçâo-Geral de Finanças serão acompanhada.s de 
projecto de aplicação, onde se indiejuem, em relação a 
cada riibrica, os encargos prexisios ni respectivo mês e 
o montante existente em saldo dos levantamentos ante
riores não aplicados.

3. O disposto no luimeio tinicrior aplica-se com as nc- 
ces-árias adaptações, a OLitios documentos de levanta
mentos de fundos dos cofres do Estado.

/\. A Di ecçâo Gelai de Finam as não poderá autoiizar, 
para pagamento, requisições e outros documentos de le
vantamentos de fundos dos cofres do Esiado que, em face 
dos elementos referidos nos n.'’" 263, :>e ir.osirem desne
cessários.

5. Os mesmos sersiços ficam obrigados a comuiticar ao 
Ministério das Finanças, até 30 de Junho dc 1987. as 
respectivas contas de gerência relativas ao ano econômico 
de 1986.

6- Os saldos positivos apurados nessas contas serão 
sujeitos à afectação que o Conselho de Ministios, sob 
proposta do Ministro das Finanças e do Ministro da 
tutela, deliberar.

Art. 6.° O presente diploma entra em vigor na data 
do início da vigência da Lei n.” 8/111/S6, dc 31 de De
zembro.

Pedro Pires — Arnaldo França.

de 31 de Dezembro

Em execução da Lei n.° 8/III/86, de 31 de Dezembro:

No usio da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Coirstituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo i.°—1. Pelo presente diploma é posto em 
execução o orçamento geral do Estado para 1987, con.s- 
tante dos mapas 1 a 3, anexos à Lei n.° 8/III/8(), de 
31 de Dezembro, e do mapa das despesas fixadas para 
1987, anexo A a este decreto.

2. Os mapas referidos no número anterior fazem parte 
integrante deste diploma.

Art. 2.0
do regime duodecimal as segunites dotações orçamen
tais:

. Não ficam sujeitas em 1987 às regras

a) De valor até 50 mil escudos;

b) De despesas sujeitas a duplo cabimento õu a
reembolso;

cj De encargos fixos mensais ou que se vençam em 
data certa.

2. Ficam também isentas do regime de duodécimos 
as importâncias dos reforços 
que têm que ser aplicadas sem demora ao fim a que 
se destinam.

inscrições de verbasou

1. Não poderão ser utilizadas em mais de 
95 por cento as dotações de despesas correntes dos orça
mentos dos Ministérios ou depaitimenioi equipaiados, 
com cobertura em receitas gerais do Estado, incluindo 
os veiu irnentos e salários o ouiras remunerai ões, salvo 
em casos excepcionais ou de urgente g inadiável neces 
sidade.

2. Do preceituado no número anterior exceptuam-se 
unicamente as seguintes dotações;

a) As atribuições à Assembléia Nacional Popular;

b) As transferências — sector público, atribuídas à
Presidência da República;

c) As pensões e reformas;

d) Os encargos da dívida pública;

cj As quotas dos organismos internacionais; c

f) As do «Programa de Investimentos».

Art. 4.°— I. Fica proibido contrair, por conta do orça
mento geral do Estado, encargos cOm a aqui ição de 
bens e serviços que não possam ser processados, liquida
dos e pagos dentro dos prazos estabelecidos no n.° 3 se
guintes, terminando em 1 de Dezembro o prazo para a 
sua prévia autorização.

2. Exceptuam-se da disciplina estabelecida no n.° 1 
todas as despesas certas e permanentes necessárias ao nor
mal funcionamento dos serviços.

3. Para as operações referidas na primeira parte do 
n.” 1 adopta-se o seguinte procedimento:

a) A entrada de folhas e requisições verificar-se-á, 
imp'eterivelmente, até 31 de Dezembro, excep- 
tuando-se, apenas, as que respeitem a despesas 
que, pela sua natureza, tenham necessariamente

Art. 3.0

Promulgado em 31 de Dezembro de 1986. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças

Portaria n.° 50/86

de 31 de Dezembro

'^omando-se necessário proceder ao reforço de algU' 
mas verbas do orçamento geral do Estado em vigor;
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Manda o Govcmo da República de Cabo Verde, pelo M;nistro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São cfectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

^2
•>o

1 o IíV Desifnaçlo Reforço AauUçfo“S, 85õ

Aasembleia Nacional Popular

Assembléia:1.“

1.* Serviços próprios:

Diversas... .44.9 1 350 300$00

Gabinete do Ministro Adjunto io Ministro daa Finançoa2.*

3.’’ Direcçao-Geral das Finanças

Abonos diversos — Numerário6 4 000 000$00

A — Pensão de aposentação a íuncionários ..........

F; — Pensão de sobrevivência a funcionários ..........

17 5 024 «C0$00

17 900 000$0O
1 Subsídio ao INC ... .S8.6 1 858 800$00

5 Subsídio à JAAC-CV ...38.6 2 400 000$00

Restituições ...44.5 1 500 OOO-IWO

A — Dotação previsional, nos termos do n.^ 2 do artigo ] 3.» 
da Lei n.” 51/11/85, de lo de Janeiro ..............................

B — Encargos com a evacuação do pessoal .....................

D —' Encargos com a cooperação internacional.............................

44.9
23 233 100$00

44.9 5 OOOOOOfOO

1 200 OOOfCO44.9

23 233 100$00 23 233 100$00

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan ça.'. 31 de Dezembro de 1986. — O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França-

Poitaiía n.“ 51.'86

de 31 de Dezembro

Tomando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado em vigor; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o scguinie: 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

O

O

3
O
1 a

1•o Designaçio Reforço AnulaçSoD. “ 1 iu

Secretaria de Estado da Administração Pública

D recçã-Geral da Função Pública
Pessoal dos quadros aprovades por lei .....................................
Aquisição de serviços — Não especificados ............................

Ministério da Justiça
Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários

Pessoal dos quadros aprovados por lei .....................................
Bens não duradouros — Alimentação,, rO!up"s e calçados ..

Procuradoras Regionais e Sub-Regionais
Bens não duradouros — Combustíveis e lubrificantes..........
Aquisição de serviços — Encargos de instalação ...................

3.*
1.2 50 OOOÇOO

31 50 000$00
1."

5.*
1.2 290 610$00

25 290 610$00
10."»

23 10 000$00
28 10 ooo.$oo

350 610$00 350 610$00
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O
.Í5O
•O Designaçio Reforço Anulaçfo
joõ VI

Gabinete do IVDnistro Adjunto do IVliiiistro dai Fimuiças

Direcrão-Geral de Finanças
6 Subsídio à OPAD-CV..........................................................................
A — Dotação prevásional, nOs termos do artigo 16.“ da Lei 

n.“ 51/11/85, de 10 de Janeiro................................................
Direcção-Geral das Alfândegas 

AquiSiçião de serviços — Não especificados .............................

2.»

3.*
38.6 450 OOOfOO
44.9

632 991$00
4.»

182 991$0031

632 991$00 632 991$00

Ministério dos Tíransportei, Comércio e Tniisme1.”

4.» DirecçãoGeral da Marinha e Portos

Serviços próprios:

Deslocações -- Compensação de encargos.....................
Material de defesa e segurança.......... . .....................
Bens não duradouros — Combustíveis e lubrificantes 
Bens não duradouros — Consumo de secretaria ...
Bens não duradouros — Outros .......................................
Aquisição de serviços — Encargos de instalação •..
Aquisição de serviços — Não especificados....................
Investimentos — Máquinas e equipamentos ............

Departamento Marítimo de Sotavento

Deslocações — Compensação de encargos...........................
Bens não duradouros — Consumo de secretaria

11.*
I
I80 000$0014

20.1 ) 80 000$00
23 75 000$00 ' 

15 000$00
21O 000$00 I 
60 000$00

26
27
28
31 72 OOOfOO 

50 000$0052

2.*

25 OOOÍOO 
30 OOOfOO

14
26

Serviços de Farolagem e Semnfóricos

Deslocações — Compensação de encargos..............................
Bens não duradouros — Alimentação, roupas e calçados
Beng não duradouros— • Outros ................................................
Aquisição de serviços — Transportes e comunicações ...
Aquisição de serviços — Não especificados .....................
Investimentos — Construções diversasi... ..............................

Serviços Meteorológico Nacional

Pessoal aguardando vaga nos quadros ..............................
Gratificações certas e permanentes .......................................
rforas extraordinárias .................................................................
Benâ não duradouros — Outros ...............................................

3.»

15 OOOSOO 
2 OOOfOO 

40 000.$00 
5 0 000$00

14
25
27
3!0

60 000$00 
200 000$00

31
48

6.»

90 OOOfOO1.15
100 000$001.43 150 000$003
140 000$0027

652 000$00652 000$00

Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas

Centro de Máquinas e Equipamentos

Pessoal cóntratado não pertencente ao quadro ............
Salários do pessoal eventual ................................................
Bens duradouro — Outros ... ................................................
Seguros de material..........................................................................

' duradouros — Alimentação, roupas e calçados

1.*

6.*’

209 525««01.4 395 000$001.41 42 200$00
18i000$00 
11 600$00

21
25
44.4 tiens nao

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças

Direcção-Geral de Finanças

A — Dotação previsional nos termos do artigo 16.“ da Lei 
n." 51/11/85, de 10 de Janeiro...............................................

2.»
:

3A

44.9 113 675$00

395 000$00 395 000$00

Ministério da Educação1.»

Se cretaria-Geral3.» 3
6 0 000$00Horas extraordinárias 1
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o
.1o I I3 >
■•3õ. Reforço AnulaçloDeiifntçlo

83 D 5

I

Escola do Ensino Básico Complementar «Jorge Bar
bosa»:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Eâcola dp Ensino Básico Complementar «Eugênio 

Tavares»:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Escola do Ensino Básico Complementar de Calabaceira:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Horas extraordinárias ...................................................................

8."’

1.2 113 000$00
9.»

70 900$001.2
11.»

1.2 62i000$00
82 558$003

I
Bens não duradouros — Outros ..................................................

Aquisição de serviços — Encargos de instalação ..................

Escola do Elnsino Básico Complementar de Santa 
Catarina:

I 27 19 581$00

28 62 977$0O

12.»

' Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

í Escola do Ensino Básico Complementar do Fogo:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Escola do Ensino Básico Complementar da Ribeira 
Grande:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Escola do Ensino Básico Complementar de Boa Vista:

, Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Escola do Ensino Básico Complementar do Tarrafal:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Escola do Ensino Básico Complementar da Brava:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Escola do Ensino Básico Complementar de Santa CruZ:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Escola do Ensino Básico Complementar do Porto NovO:

81 oooçon1.2

13.»

95 800$001.2

93 000$00 ’1.2

16.» 1

31000$00 I1.2

i 17.»

31000$00 :1.2

19.» I

41000$001.2

20.»

18 400$001.2

21.»

15 500$00Pessoal dos quadros aprovados iJor lei ...................

Escola do Ensino Básico Complementar do Sal
1.2

23.» 1
Pessoal dos quadros aprovados por lei ... 

Liceu «Ludgero Lima»:

Gratificações certas e permanentes ................

Liceu «Domingos Ramos»:

Serviços próprios:

15 500$001.2

25.»

30 000$001.43

26.»
1.»

Gratificações certas e permanentes .................................

Escola Inditetrial e Comercial do Mindelo.........

30 000$001.43

28.»
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Gratificações certas e .permanentes ..........................................

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças

A — Dotação previsional, nOs termos do artigo 16.® da Lei 
n.° 51/11/85, de 10 de Janeiro..........................................

124 000$00 
30 000$00

1.2
1.43

2.»

3.»
792 lOOSOO

934 658$00934 658$00
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O

.1o o I2 1 ReforçoDesignaçlo Anulaçfo•?P< s 8*38 C/3

Ministério da Administração Local 0 Urbaniim*1.0

Gabinete do Ministro1.»

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................
Vestuários e artigos pessoais — espécie ..................
Abonos diversos — espécie ..........................................
Deslocações — compensações e encargog ..................
Bens diiradouros— outros .......................... ...........
Bens não duradouros — combustiveis e lubrificantes
Bens não duradouros — outros ..................................
Aquisições de serviçoá — transportes e comunicações
Aquisições de serviços — não especificados ...........
Seguros ma'-erial ..........................................................
Investimentos — maquinas e equipamentos ..........

Direcção-Geral de Administração

Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................

Direccãcy-Geral da Administração Interna

Bens não duradouros — consumo da secretaria ... •
Aquisições e serviços —loc. de bens................................
Aquisições de serviçOs —não especificados ................

154 000^$»0 
15 000$00

1.2
8 60 000$00 100 ooo$oo9
14

70 000.$00
r.o ooo$oo21

23
20 000$00 

100 ooo$oo
50 OOOtJOO

Í7
30
31 1 000.500

10 OO0$flO
44.4

52

2."-A I
100 000$0,)1.2

3.*

60 000.500 
15 000.500 
25 000$CO

26
29
31

430 000500 430 000500
Ministério da Indústria e Energi»I1.»

I

Gabirjeíe do Minstro

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................
Eens não duradouros — consumos da secretarm ... 
Aquisições de serviços — Encargos de .ns+aiação ... 
Aquisições de serviços — transportes e comunicações
Aquisições de serviços—Não especficados ..........
Investimentos — máquinas e equipamentos ..........

Gabinete de Estudos e Pianeamento

1 395 000.$001.2 39 585500 
39 037500 

562 735.5010 
632 795500 
377 500$00

26I 28
30
31

52

2.‘'
500 000500Pessoal dos quadros aprovados por lei .........

Direcção-Geral da Indústria
Pessoal dos quadros aprovados por lei .........
Bens duradouros — Outros .................................

1.2

500 0005001.2 67 242$00
27

Direcção-Geral da Energia 
Pessoal dos quadros aprovados por lei .........

4.» 323 894500
1.2

1 718 894*00 1 718 894500

Ministério das Obras Públicas
Gabinete de Estudos e Planeamento

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Inspecção-Geral

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Direcção-Geral da Administração

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Direcção-Geral das Obras Públicas

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Direcção Regional de S. Vicente

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres

Participação emolumentar .................. ."■.T'-..................
Previdência Social — construção para instituições

1.»
2.”’

100 5265001.2
3.*

11 5305001.2
4.1^

135 9005001.2
5.-''

83 8505001.2
8.»

75 6001001.2
10."

360 000500 
47 4065001.45

11
407 406501407 406500

Oalinete do Mimstro Adjunto do Ministro das Finan ças, 31 de Dezembro de 1986.-O Minisiro Adjunto,
Arnaldo França-
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Portaria n.° 52/86
de 31 de Dezembro

fornandose necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado em vigor;
M tnda o Governo da República de Cabo Verde, pdo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o s^^uinte; 
São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

•SI O ãI 1 Dedgnaçlo Refoiço AnulaçSo
3 Si

1.* Presidência da República 

Gabinete

Honorários do Presidente da República:

I.°

1.1 120 000$00

2.* Direcção-Geral de Administração

Pessoal dos quadros aprovados por lei
Pessoal interino ou eventual..................................................
1 Partido Africano para a Independência de Cabo Verde..
2 Instituto Amilcar Cabral .................................................

1.2 551 754$00
431 754$00 

4 671 040$00 
721400Í0O

1.14
38.3
38.3

Gabinete do IVDnistro Adjunto do Ministro das Finanças

Direcção-Geral de Finanças

Dotação previsional nos termos do n.” 2 do artigo 16" 
da Lei n.» 51/11/85, dfe 10 de Janeiro ..........................

2.»

O a

44.9
5392 440$00

5 944 194$005 944 194$00
Gabinete do Primeiro Ministro

Repartição de Gabinete

Deslocações — compensação de encargos
Bens nao duradouros — combustíveis e lubrificantes !!!
Bens não duradouros — Outros
Aquisição de serviços — Encargos das instalações ... 
Aquisição de serviços — locação de bens 
Aquisição de serviços — transportes e comunicações 
Investimentos — maquinaria e equipamentos ........... .!.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
do Primeiro Ministro

Pessoal dos quadros aprovados por lei
Gratificações certas e permanentes ......................... ."
Deslocações — compensação de encargos ..........................
Bens duradouros — outros
Bens duradouros — consumos de secretaria ..................
Bens não duradouros — outros ..........................................

Secretaria-Geral do Governo

Pessoal dos quadros aprOvados por lei
Remunerações de pessoal diverso..........................................
Alimentação e alojamento — espécie..................................
Vestuário e artigos pessoais — Espécie ..........................
Bens não duradouros •—Outros ..........................................
Transferências — Exterior..........................................................
Investimentos — Maquinaria e equipamento ..................

Imprensa Nacional

Pessoal dos quadros aprovados por lei..........................
Remunerações de peSsoal diverso ..................................
Bens não duradouros — Matérias-primas e subsidiárias
Bens não duradouros — Consumo de secretaria ...........
Bens não duradouros — Outros ..........................................
Aquisição de serviços — Locação de bens ..................
Aquisição de serviços — Não especificados ...................
Investimentos — Maquinaria e equipamentos..................

1.”

1 400 000$00
iòoooo$oo
500 000$00 
IlOOOOfOO 
60 000100 

120 000$00^ 
767 000$00'

14
23
27
28
29
30
52

2.”-

40 OOOIOO 
20i000$00

1.2
1.43

40 000$0i0

10 000*00 
20 000$0i0

14
10 000$0021

26
27

3.»
1.2 700 000*00

75 000*001.42
7 50 000*00 

50 000*008
125 000*0027

43 100 000*00 
300 000*0052

4.^'

547 650*00
180 0n0*00
100 00O.*00 
40 000*00 

500 000*00

1.2
1.42

22
26
27
29 20 000*00 

50 000.*00 
300 000*00

31
52
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IO O

1 â3 It Desigaaçlo Rdot«o Anulaçãoã
o<3 M

Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro2.»:

GabineteI.»

Bens duradouros — Outros ..........................................
Combust.veis e lubiificantes...........................................
Bens não duradouros — Consumo de secretaria 
Aquisição de serviços—Transportes e comunicações 
Investimentos — Maquinaria e equipamento ...........

Secretaria de Estado da Administração Pública

30 000$00 
50 000$00 
20 000$00 

100 Ü00$00
270 OOOSOO

21
23
26
30
52

3.°

Gabinete do Secretário de Estadol.--'

j Pessoal dos quadros aprovados por lei .................
Abonos diversos — Espécie .........................................

’ Combustíveis e lubrificantes.........................................
' Bens não duradouros — Consumos de secretaria .. 
Bens não dluradouros—Outros .................................

60 000$001.2
40 000$00 
50 000$00 
40 OOOSOO 
30 000$00

9
23
26
27

2.» Gabinete de Estudos e Planeamento

Pessoal dos quadros aprovados por lei .................................
Contribuição para instituições — Previdência Social .........

Direcção-Geral da Função Pública

Pessoal dos quadros aprovados por lei .................................
Aquisição de serviçoã — Encargos das instalações .........
Aquisição de serviços — Transportes e comunicações.........

142 000$001.2 42 000$0011

3.»

35 000$001.2
15 OOOÍOO 
2Q000$0028

30

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças2.®

3.® Direcção-Geral de Finanças
Dotação provisional nos termos do n.“ 2 do artigo 16.® da 

Lei n.° 51/11/85 de 10 de Janeiro..........................................
44.9 3 074 650$00

4 951 650í004 951 650?00

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, 31 de Dezembro de 1986.— O Ministro, Arnaldo
França.

MINISTfRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO

Direcção-Geral cia Administração Interna

Portaria n.° 53/86 

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município da 
Ribeira Grande para o ano econômico de 1987, devida- 

aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.® 2 do artigo 10.® do 
Decreto n.“ 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo 1.® É confirmado o Orçamento do Município 
da Ribeira Grande para o ano econômico de 1987. do 
seguinte modo:

I

RECEITAS ORDINÁRIAS
mente

Receitas correntes

400 OOO-ÇOO1 — Impostos directos ......................... .. ■ • ■
2 — Impostos m Urectos- taxa-s, licenças e

outros serviços gerais pagos por cm- 
oresas ..........................................................

3 — Taxas, multas e outras penalidades ..
4 — Rendimento de propriedade..................

D — Transferências correntes..........................
6 — Venda de bens duradouros..................

216 800$00 
462 000100 

1 OOOSOO 
6 870 695$00 

70 OOOSOO
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7 — Venda de serviços e bens não dura
douros ..........................................................

8 — Outras receitas correntes ..................

6 — Venda de bens durad^ouros..................
7 — Venda de serviços e bens não dura>

douros ..........................................
8 — Outras receitas correntes ..................

12 COO^OO
4 096 OOOSOO 

500 200í;00 10 751 OOOSOO 
2 500 OOOSOO

Receitas de capital
Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimento .. 
10 —Transferências de capital .................
13 — Outras receitas de capital .................
14 — Reposições .................................................

9—Venda de bens de investimento ... 
10 — Transferênci.is de capital .................
13 — Outras receitas de cap.tal ..................
14 — Reposições ..................................................

20 OOOÇOO 
100$00 
100$00 

10 000$00

310 410$00 
1 000$00 
1 C00$00 
1 0ü0$00

Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições ........... Soma das receitas correntes, de 

capital e reposições ...........
12 646 895$00 25 979 000100 

530 000$0015 — Contas de ordem 464 105$00
15 — Contas de 'ordem ...

Total das receitas ordinárias ... 13 111 000$00 Total das receitas ordinárias ... 26 509 0005.00
II

II
DESPESAS ORDINÁRIAS

DESPESAS ORDINÁRIAS
1 — Serviços gerais..........................................
2—Serviços de abastecimento de agua ... 
3 — Serviços de produção e distribuição

de energia eléctrica..........  ...................
4—Serviços de urbanização e obras 
5 — Despesas comuns ..................................

7103 995$00 
705 200$00 11657 607$00 

1 900 aOOfOO
1 — Serviços gerais..........................................
2—Serviços de abastecimento de água ...
3 — Serviços de produção e distribuição

de energia eléctrica..................................
4 — Serviços de urbanização e obras
5 — Serviços de ciné-teatro municipal
6 — Despesas comuns ..................................

4 162 000$00 
135 000$00 
540 700$00

3 831 400.$00 
2 746 200$00 
1 587 Õ00$00 
1 255 493100Soma 12 646 895$00

25 979 0005006 — Contas de ordem........ Soma464 105100

7 — Contas de ordem ... 530 000$00Total das despesas ordinárias ... 13 111 000$00

Total das despesas ordinárias 20 509 OOOfOOArt. 2.° Esta portaria entra em vigor a 1 de janeiro 
de 1987.

Ministério da Adminiitração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro, Tito Ramos.

Art. 2.'> Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro, Tito Ramos,

Portaria n.° 54/86

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento dn Município de 
Santa Catarina para o ano econômico de 1987, devida
mente aprovada pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.” 2 do artigo 10.° do 
Decreto n.” 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo 1." É confirmado o orçamento do Munteípio de 
Santa Catarina para o ano econômico de 1987, do se
guinte modo:

Portaria n." 55/86

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município de 
Santa Cruz para o ano econômico de J987, devida
mente aprovada pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 10.° do 
Decreto n.° 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo 1.° É confirmado o orçamento do Município de 
Santa Cruz para o ano econômico de 1987, do seguinte 
■modo:I

RECEITAS ORDINÁRIAS
I

Receitas correntes RECEITAS ORDINÁRIAS
1 —Impostos directos 
2-—Impostos indirectos: taxas, licenças e 

outros serviços gerais pagos por em- 
nres-as .........................................................

3 — Taxas, multas e outr'’s penalidades ■■■
4 — Rendimenio de propriedade..................
5 —Transferências correntes..........  ... ...

450 000$00 Receitas correntes• • S

1 — Impostos directos
2 ■— Impostos indirectos: taxas, licenças e

Pntros serviços gerais pagos por em
presas ................... ..................................

3 — Taxas, multas e outras penalidades ...

1 091 700?00• • H

3 995 200$00 
1 436 000too 

3 500500 
6 517 890$00

1 091 700$00 
594 500f00 

1 OOOfOO
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5 — Transferências correntes..................
6 — Venda de bens duradouros...........
7 — Venda de serviços e bens não dur

douros ..................................................
8 — Outras receitas correntes ...........

Receitas de capital

9—Venda de bens de investimento .. 
10 —Transferência 1 de capital .................
13 — Outras receitas de cap ital .................
14 — Reposições .................................................

5 450 000$00 
100 000$00

5 0õ3 360$00 
2 000100

5 — Transferências correntes..........................
6 — Venda de bens duradouros...................
7 — Venda de serviços e bens não dura

douros .......................................... ...........
8 — Outras receitas correntes ...................

Receitas de capital

9—Venda de bens de investimento ... 
10 — Transferências de capital ...................
13 — Outras receitas de capital ..................
14 — Reposições ..................................................

15 114 800100 
300 lOOjOO

5 952 040100 
250 200$00

150 300100 
700100 

250 000$00 
200100

150 100$00 
5 0ü0$00

100.500
lOOCfOO

Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições ...

Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições ... 23 600 000$0013 281 000$00

1400 ooof 00320 000$00 15 — Contas de ordem ...15 — Contas de Ordem

Total das receitas ordinárias ... 25 000 000.$00 

14 OOC 000100

Total das receitas ordinárias ... 13 GOl 000$00

12 — Receitas extraordinárias ..II

DESPESAS ORDINÁRIAS 39 000000$00Totais gerais ... .

9 124 800$00 
824 300100

1—Serviços gerais......................................
2 — Serviços de abastecimento de água ...
3 — Serviços de produção e distribuição

de energia eléctrica..................................
4—Serviços de urbanização e Obras 
5 — DespeSas comuns ..................................

II

DESPESAS ORDINÁRIAS
905 400$00 

1 595 SOM 04
831 000$00

11 262 340$00 
1 316 400100

1 — Serviços gerais........
2—Serviços de abastecimento de água ... 
3 — Serviços de produção e distribuição

de energia eléctrica..................................
4—Serviços de urbanização e obras
5 — Serviços de esplanada da Graciosa ...
6 — Serviços da aldeia turística e pousada

«Alcatraz» ...
7 — Serviços de ciné-teatro municipal.........
8 — Despesas comuns.........................................

1 648 000100
2 987 800100
3 600 OOOSOO

13 281 C00$00Soma ................... .................

6 — Contas de ordem ..................................

Total das despesas ordinárias

Art. 2-° Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro, Tiío Ramos.

320 OOOSOO

13 601 OOOSOO 950 OOOSOO 
1 000 OOOSOO 

835 660$00

• • ••

2,3 600 OOOSOOSoma

1 400 OOOSOO9 — Contas de ordem • • ^

Total das despesas ordinárias 25 000 OOOSOO 

1 — Despesas extraordinárias.........Portaria n.“ 56/86

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Munie pio do 
Tarrafal para o ano econômico de 1987. devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.“ 2 do artigo 10.° do 
Decreto n.” 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo 1.® É confirmado o orçamento do Município 
do Tarrafal para o ano econômico de 1987, do seguinte 
modo:

14 000 OOOSOO

39 000 OOOSOOTotais gerais ... .

Art. 2-® Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro, Tito Ram.js.

Portaria n.® 57/86

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Munic.pio do 
Maio para o ano econômico de 1987, devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo,

Ao abrigo do disposto no n.® 2 do artigo )o.° do 
Decreto n.® 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo 1.® É confirmado o orçamento do Miinicipio 
do Maio para o ano econômico de 1987, do seguinte 
modo:

1

RECEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntes

350 OOOSOO1 — Impostos directos
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e

outros serviços gerais pagos por em
presas ..........................................................

3 — Taxas, multas e outras penalidades..
4 — Rendimento de propriedade..................

•• %

485 eoofoo 
898 200500
500 OOOSOO
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I I

RECEITAS ORDINÁRIASRECEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntesReceitas correntes
1 —- Impostos directos 
2—-Impostos indirectos: taxas, licenças e 

c>uti'os serviços gerais pagos por cm- 
riresas ..........................................................

3 — Taxas,. multaS e outras penalidades ...
4 — Rendimento de propriedade...................
5 — Transferências correntes.........................
6 — Venda de bens duradpuros..................
7 — Venda de serv'ços e bens não dura

douros ..........................................................
8 — Outras receitas correntes ...................

330 000$00• • >1 — Impostos directos
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e

DutrOs serviços g rais pagos por em- 
p''°.sas ..........................................................

3 — Taxas multas s outras penalidades ...
4 — Rendimento de propriedade...................
5 — Transferências correntes..........................
6 — Venda de bens duradouros...................
7 — Venda de serviços e bens não dura

douros ..........................................................
8 — Outras receitas corrente.? ...................

48 574$00• • ^

680 700$00 
948 lOO^OO 

60 OOOÍOO 
7 186 700$00 

7 000100

72 400$00 
26 i 000$00 
]8 556$00 

3 340 240$00 
5 000100

13 160 700.$00 
400 OOOfOO.3 0SI9 roosoo

252 5 30$00
Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimento .. ^ ... 
10 — Transferências de capital ..................
13 — Outras receitas de capital ...................
14 — Reposições ..................................................

Receitas de capital

9—Venda de bens de investimento ... 
10 — Transferências de capit-ü ..................
13 — Outras receitas do capital ..................
14 — Reposições ..................................................

240 000$00 
1 500$00 

100$00 
200$00

310 000$00 
2 000$00 
5 000$00

Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições ...Soma das receitas correntes, de 

capital e reposições ...
23 01.5 000$00 

450 OOOtOO
7 324 TOOfOO 15 — Contas de ordem

lOü 000$0015 — Conlas de Ordem
Total das receitas ordinárias .. 23 465 0005,00

Total das receitas ordinárias ... 7 427 000100
II

II DESPESAS ORDINÁRIAS

DESPESAS ORDINÁRIAS 1 — Serviços gerais..........................................
2 — Serviços de abastecimenta de agua e

de produção e distribuição de ener
gia eléctrica

3 —Serviços de urbanização e obras ...
4 — Serviços pela exploração do Ciné-Tea-

tro Municipal ..........................................
5 — Despesas comuns ..................................

11 112 900500
5 663 100$001 — Serviços gerais..........................................

2—Serviços de produção e distribuição
de energia eléctrica.................. .........

3 — Despesas comuns........................................

10 783 900$00 
135 0005001 21." 800500 

448 100500

50 000$0C 
843 200500

7 324 700500Soma

100 0005004 — Contas de ordem
23 015 000500Soma

7 427 000500Total das despesas ordnárias

Alt. 2 “ Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986.

6 — Contas de ordem ... 450 000500

Total das despesas ordinárias 23 465 OOO5OO

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro, Tito Rarnos.

O Ministro, Tito Ramos.

Portaria n.° 58/86

Portaria n.° 59/86
de 31 de I>ezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município da 
Brava para o ano econômico de 1987, devidamente apro
vado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

AiO abrigo do disposto no n.® 2 do artigo 10.° do 
Decreto n.° 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo o se
guinte:

Artigo i.° É confirmado o orçamento do Munictpio 
da Brava para o ano econômico de 1987, do seguinte 
modo:

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município do 
Fogo para o ano econômico de 1987, devidamente apro
vado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 10.° do 
Decreto n.° 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo 1.® É confirmado o orçamento do Município 
do Fogo para o ano econômico de 1987, do seguinte 
modo:
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I I

RECEITAS ORDINÁRIASRECEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntesReceitas correntes
1 — Impostos directos ......................... , ...
2 — Impostos moirectos: taxas, licenças e

Dutros serviços gerais pagos por em
presas .........................................................

3 — Taxas, maltas e outra,s penalidades ...
4 — Rendimento de propriedade..................
5 — Transferências correntes..........................
6 — Venda de bens durad.ouros..................
7 — Venda de serviços e bens não dura

douros ..........................................................
8 — Outras receitas correntes ...................

3 100 OOOÇOO
1 — Impostos directos
2 — Impostos indirectos: taxas, 1 cenças e

outros serviços gerais pagos poi em
presas .................................................. ...

3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
5'—Transferências correntes.................. ...
6 — Venda de bens duradouros..................
7 — Venda de serviços e bens não dura

douros ..........................................................
8 — Outras receitas cui rentes ..................

51 200?00• • \

3 090 OOOSOO
4 005 OOOSOO 
7 000 000$00

13 531 910$00 
1 000 OOOSOO

134 lOOSOO 
400 020.S00 

4 680 OOOSOO 
800S00

4 257 lOOSOO 
578 500$00

7 960 OOOSOO 
2 010 OOOSOO

Receitas de capital

9—Venda de bens de investimento ..^ ... 
10 — Transferência.; de capital ...................
13 — Outras receitas de capital ...................
14 — Reposições ..................................................

Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimento .... ...
10 — Transferências de capital ..................
13 — Outras receitas de capital ...................
14 — Reposições .................................. ...........

2 800 OOO-i CO 
10 OOOSOO 
10 OOOSOO 
50 OOOSOO

550 OOOSOO 
20 OOOSOO 
25 OOOSOO 
10 280$00

Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições ..........

Soma das receitas con entes, de 
capital e reposições' .......... 44 386 910SOO10 707 OOOSOO

15 — Contas de ordem15 —■ Contas de ordem 2 300 090$00120 OOOSOO

Total das receitas ordinárias ... 46 697 OOOSOOTotal das receitas ordinárias ... 10 827 OOOSOO
IIII

DESPESAS ORDINÁRIAS
DESPESAS ORDINÁRIAS

1 — Serviços gerais..........................................
2 — Serviços de urbanivação e obras...........
3 — Serviços de higiene e salubridade ...
4 — Serviços dc mercado e feiras ..........
5 — Serviços de abastecimento de água ...
6 — Serviços de prevenção e combate a in

cêndio ...
7 — Serviços culturais ... .
8 — Despesas comuns ... .

9 655 490?00 
17 645 320$0(: 

7 240 300$00
1 705 200$00
2 904 600$00

1 — Serviços gerais..........................................
2 — Sei viços de abastecimento de água e

de distribuição de energia eléctrica ...
3 — Serviços de urbanização e obras
4 — Despesas cOmuns ..................................

5 679 400$00

4 493 300$00 
217 200$00 
317 100$00

2 086 OOOSOO
1 035 000$00
2 085 OOOSOO

• •10 707 OOOSOOSoma

5 — Contas de ordem ... 120 000.S00

Soma ..........

9 — Contas de ordem.......
44 386 910$0C 

2 300 090$00
Total das despesas ordinárias 10 827 OOOSOO

Art. 2.® Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Loral e Urbanismo, 31 dc 
Dezembro de 1986. — O Ministro, Tilo Ramos.

Total das despes.as ordmárias

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro, Ti>o Ramos.

46 687 OOOSOC

Portaria n.® 60/86

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município de 
S. Vicente para o ano econômico de 1987, devida
mente aprovada pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 10." do 
Decreto n.® 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo,da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o Se
guinte:

Artigo i-° E confirmado o orçamento do Município de 
S. Vicente para o ano econômico dc 1987, do seguinte 
(nodo:

Portaria n.° 61/86

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município de 
S. Nicolau para o ano econômico le ;987, devida
mente aprovada pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo o.° do 
Decreto n.® 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo 1.® É confirmado o orçamento do Município de 
S. Nicolau para o ano econômico de 1987, do seguinte 
modo:
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5 — Transferências correntes.......... ... ...
6 — Venda de bens duradouros .................
7 — Venda de serv ços e bens não dura

douros ..........................................................
8 — Outras receitas correntes ..................

Receitas de
9—Venda de bens de jnvesfmento . v

13 — Outras receitas de capital ..................
14 — Reposições ..................................................

6 335 420$00 
30 000$00

1
RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas correntes
1 567 700$00 

10 172 iietoc1 — Impostos directos
2 — Impostos indirecto-: taxas, Teencas e

outros serviços gerais pagos por em- 
pre-sos ..........................................................

3 — Taxaâ, multas e outras penalidades ...
4 — Rendimento de propriedade..................
5^—Transferências correntes..........  ... ...
6 — Venda de bens duradouros..................
7 — Venda de serviços e bens não dura

douros ......................................................... .
8 — Outras receitas correntes ..................

Receitas de capital
9 — Venda de bens de investimento ..^ ...

10 — Transferências de capital ..................
14 — Reposições ..................................................

350 OOOfOO• * S

1 650 000$00 
6164$00 

300$00

236 800$00 
574 700$00 

25 000$00 
5 340 000$00 

100$00 Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições .......... 24 151 000$00 

248 000$0015 — Contas de ordem6 220 000$00 
1 721 000$00

24 399 000$00Total das receitas ordinárias ...
II

220 OOOSOO 
3 000$00 
6 400$00

DESPESAS ORDINÁRIAS
19 063 343100 

3 658 200$00 
1 336 800$00 

92 492$5t

1 — Serviços gerais..........................................
2—Serviços de abastecimento de água ...
3 — Serviços de urbanização e obras
4 — Despesas comuns ..................................

Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições .......... 14 697 OOOÍOO 

544 OOOSOO15 — Contas de ordem
24 150 836SOO 

248164$00
Soma ............

5 — Contas de ordem ...Total das receitas ordinárias ... 15 241 OOOfOO
II

24 399 OOOfOO
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 

de 1987.
Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 

Dezembro de 1986. — O Ministro, Tito Ramos.

Portaria n.” 63/86
de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município da 
Boa Vista para o ano econômico de 1987, devida
mente aprovada pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.“ 2 do artigo 10.° do 
Decreto n.“ 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo i.“ É confirmado o orçamento do Município 
da Boa Vista para o ano econômico de 1987, do seguinte 
modo:

Total das despesas ordnárias1 — Serviços gerais..........................................
2— = Serviços de produção e distribuição

de energia eléctrica..................................
3— Serviços de abastecimento de água ...
4 — Serviços de urbanização e obras
5 — Serviços de mercados e feiras ..........
6 — Serviços de higiene e salubudade.
7 — DespeSaS comuns ..................................

4 182 OOOfOO

2 506 200;-00 
1 376 SOOfOO 
5 096 200$00 

70 760$00 
859 928f00 
605 112$00

14 697 OOOfOO 
544 OOOfOO

Soma ...........
8 — Contas de ordem ...

15 241 OOOfOO
Art. 2." Esta portaria entra em vigor a i de Janeiro 

de 1987.
Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 

Dezembro de 1986. — O Ministro, Tito Ramjs,

Total das desnesas ord'nárias

Portaria 11.“ 62/86 
de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município do 
Sal para o ano econômico de 1(187, devidamente apro
vado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.“ 2 do artigo 10.° do 
Decreto n." 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

.4rtigo i.° £ confirmado o orçamento do Município 
do Sal para o ano econômico de 1987, do seguinte 
modo:

I
RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas correntes
1 — Impostos directos
2 — Impostos üidireciDá: taxas, Icenças e

Outros serviços gerais pagos por em- 
pr.ssas ..........................................................

3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
5—Transferências cerrentes.., ..................
6 — Venda de bens duradouros .................
7 — Venda de servNos e bens não dura

douros ..........................................................
8 — Outras receitas correntes ..................

Receitas de capital
9 — Venda de oens de mvest.mento .... ...

13 — Outras receitas de capital ...................
14 — Reposições ..................................................

95 OOOfOO• • N

46 500f00 
163 900$00 

4 222 500$00 
100 OOOSOO

2 072 500f00 
401 OOOSOO

I
130 OOOfOO 

2 OOOfOO
1 eoofoo

RECEITAS ORDINÁRIAS 
Receitas correntes

1—Impostos directos ......................... . ...
2 — Imposto.s ;r,dircc:os: laxas, 1 cenças e

Outras serviços gerais pagos por em- 
.iresas ..........................................................

3 — Taxas multas e outras penalidades ...
4 — Rendimento de propriedade..................

230 OOOfOO
Soma das receitas correntes, de 

capital e reposições .......... 7 235 OOOfOO 
160 OOOfOO41 700$00 

607 SOOfOO 
3 500 lOOfOO

15 — Contas de Ordem

Total das receitas ordinárias' ... 7 395 OOOSOO
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6 — Serviços cOm exploração de máqui
nas e blocos .................. ...........

II
300 OOOfOODESPESAS ORDINÁRIAS

1 — Serviços gerais..........................................
2 •— Serviços de produção e distribuição

de energia eléctrica..................................
3 — Serviços de urbanizações e obras •..
4 — Serviços de urbanização c obras

5 738 300$00 Soma.................
7 — Despesas comuns.........
8 —■ Contas de ordem

10 016 065$00 
296 970$00 
273 965$00

• • A»

1 224 300í,00 
106 800$00 
165 600$00 TotaJ das despesas ordinárias ...

An. 2° Esta poitaria entra ein vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local c Urbanismo. 51 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro, Tito Ramos.

Portaria 11.° 65/86 
de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município do 
Paúl para o ano econômico de 1987, devidamente apro
vado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo i(j.° do De
creto n.° 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pclc 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte;

Artigo i.° É conlirmado o orçamento do Município do 
Paúl para o ano econômico de 1987, do seguinte modo:

10 587 000100

7 235 000$00 
160 000$00

Soma
5 — Contas d'e ordem........

Total das despesas ordinárias 7 395 OOOfOO

Art. 2.“ Esia portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro. Tito Ramos.

Portaria n.° 64/86 

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município do 
Porto Novo para o ano econômico de 1987, devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.“ 2 do artigo 10." do De
creto n.® 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se
guinte:

Artigo 1.® É confirmado o orçamento do Município 
do Porto Novo para o ano econômico de 1987< do seguinte 
modo:

I
RECEITAS ORDINaRÍ/aS 

Receitas correntes
1 — Impostos directos ..................................
2 — Impostos indirectos: Taxas, licenças e

outros serviços gerais pa.gos por em
presas .................................................. ...

3 — TaxaS, multas e outras pena'lidades ...
4 — Rendimento de propriedade..................
5 — Transferências correntes ...................
6 — Venda de bens duradouros ..................
7 — Venda de serviços e bens não dura

douros ..........................................................
8 — Outras receitas correntes ..................

Receitas de capital
9—Venda de bens de investimento ...........

10 — Transferências de capital 
13 — Outras receitas de capital ... .
14—Reposições.........................................

139 040$50

74 003$00 
117 779$00 
327 918$00 

3 332 626$00 
lOOfOO

I

RECEITAS ORDINÁRIAS 
Receitas correntes

548 800$00 
802 lOOSOO

159 150$001 —- Impostos directos ..................................
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e

outros serviços gerais pago.s por em
presas ............................ ...........................

3 — TaxaS, multas e outras penalidades ...
5 — Transferências correntes ..................
7 — Venda de serviços e bens não dura

douros ........................................
8 — Outras receitas correntes

Receitas de capital 
9—Venda de bens de investimento ...

10 — Transferências de capital
13 — Outras receitas de capital ... .
14 — Reposições.........................................

208 900$00 
267 OOOfOO 

4 625 0855 00

6OOOfOO 
100$00 
lOOSQO 
442f00

8 942 300$00 
800 000100 Soma das receitas correntes, de 

cap;tal e reposições ...........
• ^

5 349 OOOfOO 
148 OOOfOO15 — Contas de ordem300 OOOfOO 

10 OOOfOO
lOOfOG
500f0C

Total das receitas ordinárias ... 5 497 OOOfOO• ^
n

DESPESAS ORDINÁRIAS
4 988 859$50 

223 OOOfOO 
135 140100

1 — Serviços gerais..........................................
2 — Serviços de exploração de cinema ...
3 — Despesas comuns ..................................

Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições ........... 10 313 035.fOC 

273 965$0C15 — Contas de ordem

5 349 OOOfOO 
150 OOOfOO

Soma.................
4 — Contas de ordem

10 587 OOOfOOTotal das receitas ordinárias ... • • V

n
DESPESAS ORDINÁRIAS Total das despesas ordinárias ...

Art. 2.® Esta |X>rtaria entra em vigor a 1 de janeiro 
de 1987.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1986. — O Ministro, TiLo Ramos.

5 497 OOCfOO
5 772 286$00 
1 207 820f00

1 — Serviços gerais..........................................
2 — Serviços de abastecimento de água ...
3 — Serviços de produção e distribuição

de energia eléctrica..................................
4 — Serviços de urbanização e obra ... ...
5 — Serviços de exploração do c nema

1 897 599.fOC 
437 820$00 
400 OOOfOO IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


